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INTERESSADO: 7o DEPÓSITO DE SUPRIMENTO

ASSUNTO: contratação de serviço para manutenção de câmaras frigoríficas e 

câmaras de viaturas baú frigoríficas, visando atender as necessidades do T  D Sup e 

Unidades Gestoras Participantes.
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7° DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 7a RM/1941) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA

TERMO DE ABERTURA DO 3° VOLUME

Ao décimo terceiro dia do mês de junho de 2024, procedemos a abertura deste j ° 
volume do processo N° 64453.001182/2024-76, Pregão Eletrônico SRP n° 90006/2024, que se inicia 
com a folha n° 401 (quatrocentas e uma) para constar, eu CÍCERO ALVES DE CARVALHO 
NETO, Chefe da SALC, subscrevo e assino.

CÍCERO ALVES (DE CARVALHO NETO -  Cap
Chefe da SAL® do 7o D Sup



ITEM DESCRIÇÃO 1)0 ITEM QTD Uml

22 Substituição tubo de cobre 9,52mm ou 3/8", arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço 2 Un

23 Substituição tubo de cobre !2,70mm ou 1/2", arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço 2 Un

24 Substituição tubo de cobre !5,87mm ou 5/8", arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço 2 Un

25 Substituição cano 22,23mm ou 7/8" RETO, arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço. 1 Un

26 Substituição válvula esférica de 14", arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço. 2 Un

27
Substituição bobina 10W 220V 60HZ 6264 Imt cabo, 
arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço.

2 Un

28 Substituição válvula solenoide 14" , arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço. 2 Un

29
Substituição válvula de expansão TEX-2 R-22, 
arcando com todo material necessário para realizar o
serviço.

2 Un

30 Substituição orifício no 03 TEX-2, arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço.

2 Un

31 Substituição tubo isolante 1/2" 2000mm, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço.

2 Un

32 Substituição tubo isolante 1/4" 2000mm, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço.

2 Un

33
Substituição tubo isolante 3/8" 2000mm, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço.

2 Un

34 Substituição tubo isolante 5/8" 2000mm, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço.

2 Un

35
Substituição spray políuretano 500 ML, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço

3 Un

36
Substituição cabo flexível PP 2 X l.Smm com 5m , 
arcando com todo material necessário para realizar o
serviço.

2 Un

37
Substituição cabo flexível PP 3 X 1.5mm com 5m , 
arcando com todo material necessário para realizar o
serviço.

2 Un

38
Substituição cabo flexível PP 3 X 2.5mm com 5m , 
arcando com todo material necessário para realizar o
serviço.

2 Un

39
Substituição óleo mineral 160P 1L, arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço.

2 Un

40 Substituição de quadro elétrico 220/380V para câmara 
de congelamento, arcando com todo material

1 Un

JUSTIFICATIVA
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ITEM d e s c r iç ã o  n o  ITEM QTD Um! ,

necessário para realizar o serviço.

4!
Substituição dc quadro elétrico 220/380V para câmara 
de resfriamento, arcando com todo material necessário 
para realizar o serv iço.

1 Un

42
Substituição de cortina frigorífica PVC Polar 
transparente com lOm, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

2 Un

43

Substituição dos isopaineis modulares para isolamento 
térmico, medindo 4m dc altura. 1,14m de largura e 
200mm de espessura para câmara frigorífica de 
congelamento, arcando com todo material necessário 
para realizar o serv iço.

2 Un

44

Substituição dos isopaineis modulares para isolamento 
térmico, medindo 4m de altura, 1,14m de largura e 
lOOmm de espessura para câmara frigorífica de 
resfriamento, arcando com todo serviço necessário 
para instalar o material.

2 Un

45

Substituição do Controlador para câmara de 
congelamento compatível com sistema SITRAD, 
arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço.

2 Un

46

Substituição do Controlador para câmara de 
resfriamento compatível com sistema SITRAD, 
arcando com todo material necessário para realizar o 
serv iço.

2 Un

47

Instalação de blocos de conexão para interligação e 
comunicação dos instrumentos de medição de 
temperatura, , arcando com todo material necessário 
para realizar o serviço

2 Un

48
Instalação de interface conversora com capacidade 
para 32 controladores via wi fí ou cabo, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço

2 Un

49
Substituição do controlador de acesso com leitora 
biométrica da porta da câmara frigorífica, arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço

2 Un

50
Substituição de eletroímã 600kg das portas das 
câmaras frigoríficas, arcando com todo material 
necessário para realizar o serv iço

1 Un

51 0  serviço de recuperação do sistema de refrigeração 
da câmara frigorífica deverá incluir revisão geral no 
sistema elétrico, limpeza e higienízação da central, 
limpeza do radiador e condensador, adição de gás, 
troca dos ventiladores, filtros em geral, óleos, correias, 
painel de controle e acionamento, verificação de 
correção de vazamento em todo sistema, verificar 
parte elétrica(fixação dos terminais), verificar cabo 
eiétrico(pinos e tomadas), verificar o controlador de 
temperatura, verificar o sensor de temperatura,

2 Un

JUSTIFICATIVA
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ITEM DESCRIÇÃO 1)0 ITEM QTD Und

necessário para realizar o serviço.

41
Substituição dc quadro elétrico 220/380V para câmara 
de resfriamento, arcando com todo material necessário 
para realizar o serviço.

1 Un

42
Substituição de cortina frigorífica PVC Polar 
transparente com !0m, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

2 Un

43

Substituição dos isopaincis modulares para isolamento 
térmico, medindo 4m de altura, 1,14m de largura e 
200mm de espessura para câmara frigorífica dc 
congelamento, arcando com todo material necessário 
para realizar o serviço.

2 Un

44

Substituição dos isopaineis modulares para isolamento 
térmico, medindo 4m de altura, l,14m de largura e 
lOOmm de espessura para câmara frigorífica de 
resfriamento, arcando com todo serviço necessário 
para instalar o material.

2 Un

45
Substituição do Controlador para câmara de 
congelamento compatível com sistema SITRÀD, 
arcando com todo material necessário para realizar o
serviço.

2 Un

46
Substituição do Controlador para câmara de 
resfriamento compatível com sistema SITRAD, 
arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço.

2 Un

47

Instalação de blocos de conexão para interligação e 
comunicação dos instrumentos de medição de 
temperatura, , arcando com todo material necessário 
para realizar o serviço

2 Un

48
Instalação de interface conversora com capacidade 
para 32 controladores via wi fí ou cabo, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço

2 Un

49
Substituição do controlador de acesso com leitora 
biométrica da porta da câmara frigorífica, arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço

2 Un

50
Substituição de eletroímã 600kg das portas das 
câmaras frigoríficas, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço

1 Un

51 0  serviço de recuperação do sistema de refrigeração 
da câmara frigorífica deverá incluir revisão geral no 
sistema elétrico, limpeza e higienização da central, 
limpeza do radiador e condensador, adição de gás, 
troca dos ventiladores, filtros em geral, óleos, correias, 
painel de controle e acionamento, verificação de 
correção de vazamento em todo sistema, verificar 
parte elétrica(fixação dos terminais), verificar cabo 
elétricoípinos e tomadas), verificar o controlador de 
temperatura, verificar o sensor de temperatura,

2 Un

JUSTIFICATIVA
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTD Und .

verificar vazamento de óleo ou água e parafusos 
frouxos, remover o copo e drenar a sujeira e água 
depositados no fundo do tanque, reapertar todos os 
pontos da unidade, colocar manômetro para averiguar 
a pressão do sistema, efetuar limpeza no dreno do 
e\aporador c manutenção e rev isão geral do motor de 
combustão. Todo o suprimento utilizado deverá ser 
fornecido pelo cxecutante, o qual, deverá realizar 
qualquer outra intervenção que se fizer necessária para 
a manutenção preventiva, a qual deverá ser feita 
aproximadamente a cada 200 horas trabalhadas ou 
quando necessário.

52
Substituição de kit Correia MD300/200 -  SB 
200/210/310/230/330, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

1 Un

53 Substituição de kit filtros SB 230/330, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço. 1 Un

54 Substituição de kit filtros de refrigeração. 1 Un

55
Substituição de kit sensor temperatura não graduado 
era 0400871 SB 230/330, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

1 Un

56
Substituição de bomba d’água para motor diesel, 
arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço.

1 Un

57 Substituição de Pressostato de óleo, arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço. 1 Un

58 Substituição de polia tensora, arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço.

1 Un

59 Substituição de altemador 90-120 amp, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço.

1 Un

60
Substituição de hélice do evaporador, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço.

1 Un

61
Substituição de regulador de voltagem do altemador, 
arcando com todo material necessário para realizar o
serviço.

1 Un

62
Substituição de sensor de rotação do motor (rpm), 
arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço.

1 Un

63
Substituição solenoide de aceleração e/ou solenoide 
combustível, arcando com todo material necessário 
para realizar o serviço.

1 Un

64 Substituição de termostato 71c, arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço.

1 Un

65
Substituição de kit compressor x430 com eixo largo, 
arcando com todo material necessário para realizar o

l Un
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serviço.

66
Substituição de kit de óleo compressor sol35 IL, 
arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço

1 Un

67 Substituição de filtro de óleo compressor, arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço. 2 Un

68 Substituição do eondensador e filtro secador, arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço 2 Un

Recife-PE, 04 de Junlio de 2024

Lourinaldo Araújo dos Santos -  CAP 
Chefe do Setor de Aprovisionamento
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U A S G  160199
Estudo Técnico Preliminar 42/2024

Estudo Técnico Preliminar 42/2024

1, Informações Básicas

N um ero d o  p rocesso : 64583.009204/2024-61

2. Descrição da necessidade

O D Sup è o <Vgâo Provedor da 7* RM.7* DF. t  powul os encargo* d* analisar, armazenar, controlar t  distribuir materiais das divmas classes de suprimentos em 

apoio i s  várias Organizações Miltiates, sediatias em Alagoas, Pernambuco, Paraíba t  Rio Grande do None, detwrt esse* suprimentos destacamos o suprimento classe t 

(Gêneros Alimentícios) frígorificados, o Depósito do Hospital Militar de Área de Recife, órgão participante da IRP, recebe e  armazena certa de 20 Too de carnes e 

pescados durante o ano.

O  H M  A R  conta com 2(duas) câmaras frtgonficadas que ficam ligadas 7(sete) dias por semana de forma ininterrupta, com intuito de manter as atividades do 

aprovtsionamento nas diversas atividades deste quartel e por não dispor em seu quadro militar ou servidor habilitado para executar os serviço» de manutenção de 

equipamentos fngorificados nas câmaras e/ou viaturas, se faz necessário a contratação de uma empresa qualificada nesse mercado para que o possamos estar em pleno 

funcionamento. O serviço em questão t  de grande importância para unidade.

Com isto. * imprescindível a contratação de empresa prestadora de serviço de manutenção preventiva e corretiva para manter o funcionamento das câmaras 

frigoríficas e  a qualidade dos gêneros armazenados, evitando prejuízos com descongelamento.

Portanto, diante dos motivos acima descritos, o objetivo deste processo í  contratar empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de câmaras 

frigoríficas pertencentes ao HM AR, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento.

3. Área requisitante

Área Requisitante

Setor de Aprovisionamemo 

Setor de Aprovisionamento

Responsável

Lourinaldo Araújo dos Santos
Yana Karla Vasconcelos Gomes da Silva

4» Descrição dos Requisitos da Contratação

1. (h  serviço* carattcn/am -w com nào continuado, lendo em vista que será executado em um período determinado.

1. Nào há necessidade dc a contratada promover a transição contratual com transferência dc conhecimento, tecnologia ç técnica* empregadas.

1. A prestação dos serviço* não gera vinculo cmpregatfcio entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, xcdazuh»- *: 

qualquer relação entre estes que caracterize pcssoalidadc C subordinação direta

1. Comprovação do Itcuante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de mvcl supenot ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, dcteituir dc «testado dc responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço ik 

característica» semelhantes. I.m.iadas esta* exclus.vamente às parcelas de motor relevância e valor s.gmficativo do objeto da licitação, vedadas as 

exigências dc quantidades mínimas ou prazos máximo».

1. Quanto à qualificação técnica:
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UASG 160199 Escudo Técnico Preliminar 42/2024

I.
I. 1. A» 
dc

I.
II.

1.
U.

1.1. t . Par* fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados dever3o di/er rexpe.to a contratos executados com as 

seguintes características mínimas, as quais representam a execução d« pelo menos 50% dos quantitativos da* parcelas:

2.
2 .1.

2 .1 .1 .

2 .1.1 .1 . Tapei timbrado de quem está emitindo (empresa privada ou órgão público); Assinatura do responsável da 

empresa pública ou privada emitente;

2.1.1.2. Dados completos da empresa privada ou pública que está emitindo; razão social. CNPJ, endereço;
$-5.1.1.1.4. Dados completos da sua empresa; razão social. CNPJ. endereço, tclcronc;

3.
3.1 .

3.1.1.
3 .1 .1 .1 . Quais foram os serviços que executou;

3 .1 .1 .2 . As quantidades, a duraçio e O período do contrato;

3 .1 .1 .3 . Sc a empresa ficou satisfeita com a entrega dos produtos ou execução do serviço,

1.
1. 1.

1.1 .1 . OI s> atcstadoD) dcvcrá(ão) rcfcrir-sc a serviços prestados no âmbito dc sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente. Somente scrá(âo) aceitos atestadas) expedidas) apôs a conclusão do 

contrato ou sc decorrido, pelo menos, um ano do inicio dc sua execução. cxccto se firmado para ser executado cm prazo 

inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n° 5/ 2017;

1 .1 .2 . O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atcstado(s) 

aprc*cnudo(i). apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte i  contratação, endereço atual da 

contratante c local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo \  1I-A da IN SfcGtS 

/M PÍX Í n 5/2017.

empresas, ca.lactia.ias t<u nâ«> tu» SU A! , relativo > Iodos us itrns. deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica. por meio

1.1 .1 . l omprovaçào de aptidão para a execução dc vtrv iços de complcxklade tecnológica e operacional equivalente ou 

supenoi com o  objetivo desta comutação, ou tom  o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atesUdos por NN ^ ío 

pessoas jnridicav dc direito público mi privado

1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados dc forma 

concomitante.

•  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

1 . 1 , 0  licitante disponibilizará todas as informações necessária* à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o  objeto contratado, dentre outros documentos.

1. O s serviços deverão scr realizados nos locais indicados pela Contratante. Não sendo possível realizar nessas instalações.» contratada solicitará 

ouúo  local à Contratante, mediante autorização.

1. Iodos  os custos para o  deslocamento dc qualquer equipamento para outro local ficará a cargo da contratada.

I . A conuauda deverá fornecer os msumos paia a execução dos serviços, do» quais eslaião incluso» no valor das propostas. sem òou* para a 

contratante, entregando o  locai lim po e  sem residuo*.

1. A duração inicial do contrato será de 12(dozc| meses.
2 . A contratação também requer que a fornecedora exerça p.áliva» de suslenuhil.dade, conforme disposto e oi .c ia d o .«  guia Nacional dc 

Licitações Sustentáveis > Advocacia-CJeral da União.
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5. Levantamento de Mercado

|  [ ,*>m utuiitada* contrato*/*» ftmiUrcs Icuat pnt outro* òrgLw c entidade*. po» mt«o dc Comulto* a outro* «bui». ohjcüvti ik  

uKni.lkm  » cv«u 'r*u dc ru>s»« mctoAvIogu*. iccivilogu* ou wavaçõe* que "«'Hoí atewdcmon i* (»cce«*ittitks da Admmi*trívJii. c *tque 

forem incorporada* na tonliatavio em anilue

1 t endo em v >*ta não haver cena previsibilidade em mutui d »  v.Uuçôe*. Ia/ *e nec««Ano à adw,íw do Sivtcma de Regtotro de Preçm, ikvido 

i  diiívuldadc de <e definir u qujnnuiivo a «rr adquindo, pon eus use» de acordo com * demanda tusxvam  « realt/*cio da* mesma*

1 A modalidade de ItciUçio adouili serà Pregão Eletrônico SRP. atendendo muco I. do artigo 2Sda Ict U I33. decreto 11 40123

6. Descrição da solução como um todo

1 Para atender h  necessidade* elcncadas nos Documento* de Formali/açAo da Demanda, o  7‘ Depósito de Suprimento rcalaarà um pregão 

eletrônico SRP por *e traur dc CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO COMUM SEM DEDICAÇÃO DF MÃO-DE-OBRA EXCLUSIVA, por 

p.muir padrões dc desempenho e qualidade postam ser objetivamente definido* pelo edital. por mcn> de especificações usuais no mercado, 

conforme incito XU . Art 6*. da Lei no 14 133. dc I* dc *bnl dc 2021. com entério dc julgamento da proposta *era o MENOR PREÇO por grupo

I A distnmmaçio do* iten* e da* quantidades a serem contratadas serio as constante* do* documento* de f  onm li/açio da Demanda da «c io  

inurtcsoda. devendo ser baseada* na analise das atividade* «aluada*, nas presidas ou tom possibilidade de ocorrência no* anos seguintes

1. A fundamentação legal da escolha da modalidade de Itcttoçio Pregão Eletrônico SRP. encontre seu pilar no d.*pi*to no inciso XU. Art 6*. da 

U i  no 14 1 33. de I* dc abnl de 2021. combmado com o* Inciso* I c V. do Art 3‘ , do Decreto no II 4A2. de 31 de março de 2023

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

1 As quantidades a terem adquiridas tiveram por base o htstónco dc itens prev.amente utilizados c as atas dc registro dc 
preços existentes (Pregão SRP n* 09/2022 « Pregão SRP n« 05/2021) e a atual nccmtdadc dc manutenção das câmaras 

frigoríficas c viaturas baú fngonfkadas do HMAR.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (RS): 629750.10

Confomic RcUrtrio da Pc^msa dc Preço., o 0*1» «..madç, í  dc RS 629.750.10 < l« c a » »  c v,n,c c nove m.l ,ca« c 

setecentos c cinquenta reais e dez centavos)

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

1. Pelos alguns dos scr\ iços possuírem mesmas caraeierisitcas. e ser de interesse técnico c econômico pa g' ’ #
licitação será divtda em lotes, conforme inciso II, do An. 47, da Lei no 14 133, dc 1* dc abril dc 2021, e mciso l.do § 1 .

do Art. 47. também da Lei no 14.133/21.
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UAVC* I M i n t  vtuiio T e r n k a  P f f l im i iu r  42/2024

\ i o  há con tra to s òc*  s u m U U s  a que  ac p re tende  re a ii/a r . n e m  io n t r a u ç õ c »  q u e  d e la  dependam

10. Contratações Correlatas e/ou interdependentes

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

1 A eventual aqmsiçio do* K/Vtçw cvui alinhada c o m  o  previsto no objeto estratégico orfanizactona! para assegurar o 
c fc tiso  ap m o  logístico n  O M  situada* n a  á re a  d a  7* R M  ( O t > I )

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

1 O  resultado imediato pretendido com  a  contratação i  a continuidade do funcionam ento dus câmara* frigorífica* c 

* latura* bau fngnei ficada*. c \  ilando dcsui forma solução dc continuidade na p restação  de cerviço de prover »< 

O iy a n u M o  M ilitares da 7* RM

I Lspcra-se que a so luçio  escolhida garanta uma contra to s io  econôm ica do  ponto dc sisia financeiro c eficiente cm 

ludos tu  aspectos, notadam ente naqueles reiacionados a preço, qualidade c  recebimento do* se rs iço,

13. Providências a serem Adotadas

(juanlo  as providências para a adequação do  am biente, não havera custos c su a s . pois há  espaço no HM AR para a reali/açáo dos 

serviço*

A km  do que. os mesmo* serio  solicitados quando d a  necessidade. com o possibilita o  SRP

14. Possíveis Impactos Ambientais

1 Sa excvuv*» da* « rsM ». * cuntraud» des crà obedecer »  disposições d» Rcuiluçiu CONAMA a* W0 ik 2 i l » 20011  da Inmuçéo 

K^nnausa Ihrena, n* S, dc 14 de (rserruo dc 20l*,re>s procedimento* de recolhimema. «wwhounansoHO. amautnameMo t t da.

Subsunsias «ac Ik-umsm a fawada <k Oaonto -KPO» •brm ftóm peto Protocolo 4a Mnamasl tatAnl—irnic CfCa. lUta»*. tT t  « 

iic.l*aocianol obedecendo *» seguinte* duetnrev.

a 1. não Í  pcmv.Mla a liberação mlctKMAâl dc «dalIm u cootndad. na .imosíera durante *» «.sutodes que cmutvam mm eomcreatoaçic 

«nas*, recolhimento, regeneras*., rocieU*em. doamas*. f « d  ou • » .  *»«<" «*«»  *■*■<* » «««aUs*.. mumaenskc «SP*'*’ « fum-«*mcnto 

de equipamento» ou usiemaa que unlircm essas «ubstãneiac

b |  Jurenie oi pnxt*w» dc retirada dc suboim-sm eoamtladaa de tqiHwncmos ou siOcnc^. í  obr.gal.vio que «* « * ■ * * •«  cooliitodu *,*r" 

recolhidas apropriadamente e dcuuuda* ao» cento» de regeneração tfou de mcioerreão.

c 1 f  ohngauma * retuada dc todo rc a u M  4c udnaáncu» controlad» dc sua» ame»4* au» dentusas*. final o»  disposição f.iul,

d, 1. \»  uibsuncus a que *c retere este ariigo des cr» >o  acwod*.icto»it. adequadamenre em recipscnics 4 '*  *‘av t,m  * “ *"*• *Pl““*vc!'

t  i  ( « lU k . o  uvode cilindros piessuri/adtodcseartàsen que «stototeM™ <n» eontomiidade com as cspecificasàes da uudaResoluçáo. bem

como de quaisquer ouirns vasilhames utilizada» todcvuiamenur como ree.pumu». pam o rewsd*ornamento, armazenamento. Uai*sporlc e

retott«mei>M<Ui SO O sC fC -IX C fC -l I4 .C T O I IS. R-S02 e do» Haloo» H -I2 II. H-l Wl e H 2402.
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f 1 , «pumin ca «tttntkML ««w^nwmcM  <*> «w rrfiv» «pt a b i tx »  tO Ü » to rc *  o*^%» 4c M n t f m ç k i  «.-faro «w tm « ítr»  «a» « l* k  <pc

* * * » •  » *w««“ 4*fc 4c m*r»44 à> « X )  * •  « b c n d a  4< w * MhHfcwm u  tm o tis n . é n rn ê a  *cr iccelM bi «rr<fc«»c cate»

•fw<>f***i* c o A * j 4«» em nctpem cc  adcquai.*. torturam  èn cru c*  «jw rsfium  4 j  *rt.|M J* t  p m p a fj*  á» c-txU  Ri k A M a .

R I « \ í *  > /«tílh»á* èe%< *er f<*.*i*4* m lnc« me4»tMt» u b ltm M 4e a#sap*r»«0a  proxuà*  para u i fuu qw  |ww«a d ttfuum o  4c coatmfe 

MSrfrMii.10 mr*Hnmht»á»tntmix em m ead^Anuá» em tenfsemc* s4o#e*i.* * cmud* t  mnÉntrn 4e m n c h g y  oa vn*n*  4e okhmrM u, 

Íue*KK*&»* pdaér^b *sèíc»s«l

|  |  i|ua»»Jo > ID O  ccuJfeiia 6*  §  (T C -I2. m  we^octrwat n x > fw tt èt*cm  ms e m v tk »  tm  c— »  Wip o iMW 4c W ff tf iM a  4e

rtlegerm te haen>,uâtA jvio o» |lo  arr^irmal campe**»* uu » *  testm» &  ertea  t  arwnufaK*» *» centrais de «cgeacr*,*»
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1.1. V- obrigaiòiia a ictínuU dc lodo icsidual ilc lubsiàntias controladas dc sua» embalagens antes ile sua ilcuiiiaçJo final nu disposição 

final "

So\ tcmvM do Decreto « ' 2 785. de 1998. c Resolução CONAMA n3 26?. de 14/11/2000, è vedada ti uliliraçâo, na execução tios serviços, de qualquer das 
Substância» que Wsuoem a Camada de Ozônio -  S!X) abrangidas pelo Protocolo de Montreal.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

16. R e s p o n s á v e is

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n1' 10.543. 
de 13 de novembro de 2020.

Ootumento JswniOo dipUtrnsnti
IOURWALDO ARAÚJO DOS SANTOS
D»U:M,WJM4 14 15S3 0300 
Vw ííĥ j» rm http»7/«W.« iti *o» tu

LOÜRINALDO ARAÚJO DOS SANTOS
Agente de contratação

íutumfito JttWMdO aiírtalsncntr

9 . p| _  YAHAKAR1AVASCONCELOS CO M tSO ASllVA
y . M  o . : .  OS/0C/JO3* Oi « ! SMM»

y«ih<|Uif tm htlj>i://valiJa< lw

YANA KARLA VASCONCELOS GOMES DA SILVA
Equipe dc apoio

Documento iivimido dúputment*
A ltD A  tUOÍICA CORROA fiARfiOSA F t t f tW A
Dais: M/0Í/WJ414r« 1&OWO 
Vrnliquf tm MIIpv//vjl.dJi.m £Ov.bi

AILDA EUGENIA CORREIA BARBOSA FERREIRA
Equipe de apoio
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
(INSP DO I o GP DE RM/1921

TERMO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP)

Objeto: Contratação de serviço de manutenção de câmaras frigoríficas e câmaras de viaturas
baú frigorificadas.

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DO CMNE NA IRP n° 00003/2024 DO 7o DEPÓSITO DE
SUPRIMENTO (UASG 160198)

1. Termo de abertura

Esta Unidade Gestora/Organização Militar, em atendimento ao que preconiza o Art. 7o do Decreto n° 
11.462/2023, manifesta total concordância com o objeto a ser licitado, bem como todas as condições 
estabelecidas no Termo de Referência do 7o Depósito de Suprimento -  UASG 160198, referente à IRP n° 
00003/2024, cujo objeto é a contratação de serviço de manutenção de câmaras frigoríficas e câmaras de 
viaturas baú frigorificadas para o 7o D Sup e Unidades Gestoras Participantes - GCALC/7 conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no item 4.

2. Justificativa da necessidade

2.1 A presente manifestação na Intenção de Registro de Preços para participação no
futuro Pregão centralizado atenderá às necessidades do Órgão Gerenciador e Órgãos
Participantes, uma vez que os serviços constantes da relação abaixo são 
necessários para atividades desenvolvidas nas Organizações Militares.

2.2 Ressalte-se que as quantidades expressas para cada item foram citadas ao se
considerar o consumo histórico dos itens no exercício anterior, bem como a possível
aplicação/utilização em virtude da missão, atividades finalísticas e de apoio desenvolvidas
pelo Comando Militar do Nordeste . ,

2.3 As justificativas pormenorizadas para os quantitativos aqui expressos, bem como 
da utilização/aplicação dos itens constarão dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP) desta
OM a ser aprovado pelo Escalão Superior e que estarão autuados no Processo
Administrativo de UG participante arquivado na Seção de Conformidade dos Registros de 
Gestão da OM.

3. Local de entrega

O local de entrega dos bens será no endereço: Comando Militar do Nordeste, Rodovia BR 232, Km 12 
s/n -  CURADO, Recife - PE, CEP 50950-000, contatos pelo telefone (81)
2129-6147 ou pelo - e-mail: cplcmne.eb@gmail.com: Em dias com expediente, a saber: de 
segunda-feira a quinta-feira, das 08:30 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 15.40 
horas e na sexta-feira, das 08:30 às 11:00 horas.

Oj
ra\

iSc
:
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4. Demonstrativo das necessidades

As quantidades solicitadas foram cadastradas no SIASGNET conforme abaixo, e a compro\ 
necessidade delas encontra-se nos Estudos Técnicos Preliminares, constituintes do Processo Administrativo 
arquivados na Conformidade de Registros de Gestão desta Unidade Gestora Participante.

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QNT V UNT V TOTAL

1

Manutenção preventiva de 01 (uma) câmara frigorífica 
compreendendo a limpeza do sistema na parte 
evaporadora e condensadora, lubrificação dos 

motoventiladores, medição das pressões de descarga e 
sucção, vistoria do sistema elétrico com medições de 

suas amperagens e voltagens, limpeza dos 
condensadores com desengraxante apropriado para o 
sistema, manutenção e desentupimento dos dutos e 
encanamento do‘sistemade drenagem, verificação e 
correção de vazamento de óleo e gás, verificação do 

funcionamento dos evaporadores, disjuntor, contactor e 
resistência, arcando com todo material necessário para 

realizar o serviço.

UNIDADE 3 R$ 1.575,00 R$ 4.725,00

2 Substituição do Filtro Secador, arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço.

UNIDADE 1 R$ 1.260,00 R$ 1.260,00

3 Substituição do pressostato da condensadora. UNIDADE 1 R$ 1.470,00 R$ 1.470,00

4
Substituição do condensador 3,5 - 9HP da unidade 

condensadora.
UNIDADE 1 R$ 19.740,00 R$ 19.740,00

5
Substituição do compressor para unidade 

condensadora 3,5 HP, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

UNIDADE. 1 R$ 28.665,00 R$ 28.665,00

6
Substituição do compressor para unidade 

condensadora 5,5 HP, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

UNIDADE 0 R$ 36.960,00 R$ 0,00

7
Substituição do compressor para unidade 

condensadora 7,5 HP, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

UNIDADE 0 R$ 54.705,00 R$ 0,00

8
Substituição do compressor para unidade 

condensadora 9,0 HP, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

UNIDADE 0 R$ 56.784,00 R$ 0,00

9
Substituição do Contactor 18-32A 220v Trifásico, 

arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço.

UNIDADE 1 R$ 1.974,00 R$ 1.974,00

10
Substituição do Bloco de Resistências, arcando com 

todo material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 3.045,00 R$ 3.045,00

11
Substituição da Resistência de degelo da unidade 

evaporadora, arcando com todo material necessário 
para realizar o serviço.

UNIDADE 2 R$ 2.268,00 R$ 4.536,00

12
Aplicação e recarga completa de Gás 410A, arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço.

UNIDADE 0 R$ 1.638,00 R$ 0,00

13
Aplicação e recarga completa de Gás R-22, arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço.

UNIDADE 4 R$ 1.638,00 R$ 6.552,00

14
Aplicação e recarga completa de Gás R-32, arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço.

UNIDADE 0 R$ 1.638,00 R$ 0,00

15
Substituição do Motor Ventilador da unidade 

condensadora, arcando com todo material necessário 
para realizar o serviço.

UNIDADE 1 R$ 4.494,00 R$ 4.494,00

16
Substituição do Motor Ventilador da unidade 

evaporadora, arcando com todo material necessário 
para realizar o serviço.

UNIDADE 1 R$1.239,00 R$ 1.239,00

17
Substituição dos trilhos, roldanas, trincos e fechaduras 
da porta, arcando com todo material necessário para 

realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 2.835,00 R$ 2.835,00



18
Substituição da guarnição de vedação da porta, 

arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço.

UNIDADE 1 R$ 1.995,00
|  R n

R$ 1.995,0 0 3
\  RUBRlCP

i s \

19
Substituição de luminária para câmara frigorífica, tipo 
tartaruga, arcando com todo material necessário para 

realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 315,00

’°sito de - :
R$ 315,0 'C r'"'

20 Substituição do relé de proteção, arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço.

UNIDADE 1 R$ 2.541,00 R$ 2.541,00

21 Substituição do relé de falta de fase, arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço. UNIDADE 1 R$ 2.478,00 R$ 2.478,00

22 Substituição tubo de cobre 9,52mm ou 3/8", arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço. UNIDADE 1 R$ 2.289,00 R$ 2.289,00

23 Substituição tubo de cobre 12,70mm ou 1/2", arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço UNIDADE 1 R$ 2.394,00 R$ 2.394,00

24 Substituição tubo de cobre 15,87mm ou 5/8", arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço UNIDADE 1 R$ 2.499,00 R$ 2.499,00

25 Substituição cano 22,23mm ou 7/8" RETO, arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço. UNIDADE 1 R$ 1.402,80 R$ 1.402,80

26 Substituição válvula esférica de 2 /2 " , arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço.

UNIDADE 1 R$ 2.829,75 R$ 2.829,75

27
Substituição bobina 10W 220V 60HZ 6264 lm t cabo, 
arcando com todo material necessário para realizar o 

serviço.
UNIDADE 1 R$ 3.300,15 R$ 3.300,15

28 Substituição válvula solenoide 1/2", arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço.

UNIDADE 1 R$ 1.627,50 R$ 1.627,50

29
Substituição válvula de expansão TEX-2 R-22, arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço.

UNIDADE 1 R$ 2.089,50 R$ 2.089,50

30
Substituição orifício no 03 TEX-2, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 840,00 R$ 840,00

31
Substituição tubo isolante 1/2" 2000mm, arcando com 

todo material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 924,00 R$ 924,00

32
Substituição tubo isolante 1/4" 2000mm, arcando com 

todo material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 819,00 R$ 819,00

33
Substituição tubo isolante 3/8” 2000mm, arcando com 

todo material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$756,00 R$ 756,00

34
Substituição tubo isolante 5/8” 2000mm, arcando com 

todo material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 756,00 R$ 756,00

35
Substituição spray poliuretano 500 ML, arcando com 

todo material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 1.102,50 R$ 1.102,50

36
Substituição cabo flexível PP 2 X 1.5mm com 5m , 

arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço.

UNIDADE 1 R$ 1.134,00 R$ 1.134,00

37
Substituição cabo flexível PP 3 X 1.5mm com 5m , 

arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço.

UNIDADE 1 R$ 1.134,00 R$ 1.134,00

38
Substituição cabo flexível PP 3 X 2.5mm com 5m , 

arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço.

UNIDADE 1 R$ 1.134,00 R$ 1.134,00

39
Substituição óleo mineral 160P 1L, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 1.071,00 R$ 1.071,00

40
Substituição de quadro elétrico 220/380V para câmara 

de congelamento, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

UNIDADE 1 R$ 3.780,00 R$ 3.780,00

41
Substituição de quadro elétrico 220/380V para câmara 
de resfriamento, arcando com todo material necessário 

para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$3.591,00 R$ 3.591,00

42
Substituição de cortina frigorífica PVC Polar 

transparente com lOm, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

UNIDADE 2 R$ 2.887,50 R$ 5.775,00
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Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

39/2024
160195-CÜMANDQ DO COMANDO MILITAR 
DO NORDESTE

RAFAEL FRANCISCO SANTOS DE 
SANTANA

07/06/2024 10:41 
(v 6.0)

Status

RASCUNHO

Outras informações

Categoria

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado com dedicação exclusiva de mão de obra

Número da Processo
Contratação Administrativo

Dados gerais

Órgão: Comando Militar do Nordeste - UASG 160195

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Instalações do Cmdo CMNE

Responsável pela Demanda: LUCAS ANDRE ALM EIDA DE LIMA SA LEITÃO -  Io TEN - Oficial Chefe do 

Aprovisionamento

E-mail: cplcmne.eb@gmail.com

1. Justificativa
A Contratação de serviço para manutenção de câmaras frigoríficas, visando atender as necessidades do CMNE.

Esse serviço se caracterizam como de natureza continuada, haja vista que são serviços auxiliares e necessários à administração no 
desempenho de suas atribuições, que se interrompidos podem comprometer a continuidade de suas atividades.

A falta desses serviços podem acarretar um agravamento na operacionalidade do rancho do CMNE, perdendo vários tipos de 

alimentos.

Por se tratar se serviço comum, a contratação será feita através de pregão eletrônico SRP, de pessoa jurídica especializada em 
manutenção de câmaras frigoríficas e substituição de peças quando necessário, em conformidade com a Lei 14133 de 01 de abril 

de 2021.

2. Quantidade
O valor da contratação multiplicou a quantidade de itens pelo preço levantado em pesquisa de mercado pelo órgão gerenciador, 
resultando na seguinte planilha:

I d e  8
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ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QNT V UNT V TOTAL

1

Manutenção preventiva de 01 (uma) câmara frigorífica 
compreendendo a limpeza do sistema na parte evaporadora e 

condensadora, lubrificação dos motoventiladores, medição 
das pressões de descarga e sucção, vistoria do sistema 
elétrico com medições de suas amperagens e voltagens, 

limpeza dos condensadores com desengraxante apropriado 
para o sistema, manutenção e desentupimento dos dutos e 

encanamento do sisteTna de drenagem, verificação e correção 
de vazamento de óleo e gás, verificação do funcionamento 

dos evaporadores, disjuntor, contactor e resistência, arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço.

JNIDADE 3 R$ 1.575,00 RS 4.725,00

2
Substituição do Filtro Secador, arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço.
JNIDADE 1 R$ 1.260,00 RS 1.260,00

3 Substituição do pressostato da condensadora. UNIDADE 1 R$ 1.470,00 RS 1.470,00

4
Substituição do condensador 3,5 - 9HP da unidade 

condensadora.
UNIDADE 1

R$
19.740,00

RS
19.740,00

5
Substituição do compressor para unidade condensadora 3,5 

HP, arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço.

UNIDADE 1
R$

28.665,00
RS

28.665,00

6
Substituição do compressor para unidade condensadora 5,5 

HP, arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço.

UNIDADE 0
R$

36.960,00
RS 0,00

7

Substituição do compressor para unidade condensadora 7,5 
HP, arcando com todo material necessário para realizar o 

serviço.

UNIDADE 0
R$

54.705,00
RS 0,00

8
Substituição do compressor para unidade condensadora 9,0 

HP, arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço.

UNIDADE 0
R$

56.784,00
RS 0,00

9
Substituição do Contactor 18-32A 220v Trifásico, arcando com 

todo material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 1.974,00 RS 1.974,00

10
Substituição do Bloco de Resistências, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 3.045,00 RS 3.045,00

11
Substituição da Resistência de degelo da unidade 

evaporadora, arcando com todo material necessário para 
■realizar o serviço.

UNIDADEE 2 R$ 2.268,00 RS 4.536,00

12
Aplicação e recarga completa de Gás 410A, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
UNIDAD E 0 

-

R$ 1.638,0C RS 0,00
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13
Aplicação e recarga completa de Gás R-22, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
JNIDADE 4 R$ 1.638,00 RS 6.552,00

14
aplicação e recarga completa de Gás R-32, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
JNIDADE 0 R$ 1.638,00 R$ 0,00

15
Substituição do Motor Ventilador da unidade condensadora, 
arcando com todo material necessário para realizar o serviço.

JNIDADE 1 R$ 4.494,00 RS 4.494,00

16
Substituição do Motor Ventilador da unidade evaporadora, 

arcando com todo material necessário para realizar o serviço.
JNIDADE 1 R$ 1.239,00 RS 1.239,00

17
Substituição dos trilhos, roldanas, trincos e fechaduras da 

porta, arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço.

JNIDADE 1 R$ 2.835,00 RS 2.835,00

18
Substituição da guarnição de vedação da porta, arcando com 

todo material necessário para realizar o serviço.
JNIDADE 1 R$ 1.995,00 RS 1.995,00

19
Substituição de luminária para câmara frigorífica, tipo 

tartaruga, arcando com todo material necessário para realizar 
o serviço.

JNIDADE 1 R$315,00 RS 315,00

20
Substituição do relé de proteção, arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 2.541,00 RS 2.541,00

21
Substituição do relé de falta de fase, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 2.478,00 RS 2.478,00

22
Substituição tubo de cobre 9,52mm ou 3/8", arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 2.289,00 RS 2.289,00

23
Substituição tubo de cobre 12,70mm ou 1/2", arcando com 

todo material necessário para realizar o serviço
UNIDADE 1 R$ 2.394,00 RS 2.394,00

24
Substituição tubo de cobre 15,87mm ou 5/8", arcando com 

todo material necessário para realizar o serviço
UNIDADE 1 R$ 2.499,00 RS 2.499,00

25
Substituição cano 22,23mm ou 7/8" RETO, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 1.402,80 RS 1.402,80

26
Substituição válvula esférica de V2", arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 2.829,75 RS 2.829,75

27
Substituição bobina 10W 220V 60HZ 6264 lm t cabo, arcando 

com todo material necessário para realizar o serviço.
UNIDAD E 1 R$ 3.300,15 RS 3.300,15
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28
Substituição válvula solenoide 1/2", arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço.

JNIDADE 1 R$ 1.627,50 RS 1.627,50

29
Substituição válvula de expansão TEX-2 R-22, arcando com 

todo material necessário para realizar o serviço.
JNIDADE 1 R$ 2.089,50 RS 2.089,50

30
Substituição orifício no 03 TEX-2, arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço.
JNIDADE 1 R$ 840,00 R$ 840,00

31
Substituição tubo isolante 1/2" 2000mm, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 924,00 RS 924,00

32
Substituição tubo isolante 1/4" 2000mm, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$819,00 RS 819,00

33
Substituição tubo isolante 3/8" 2000mm, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$756,00 RS 756,00

34
Substituição tubo isolante 5/8" 2000mm, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 756,00 RS 756,00

35
Substituição spray poliuretano 500 ML, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 1.102,50 RS 1.102,50

36
Substituição cabo flexível PP 2 X 1.5mm com 5m , arcando 

com todo material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 1.134,00 RS 1.134,00

37
Substituição cabo flexível PP 3 X 1.5mm com 5m , arcando 

com todo materiál necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 1.134,00 RS 1.134,00

38
Substituição cabo flexível PP 3 X 2.5mm com 5m , arcando 

com todo material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 1.134,00 RS 1.134,00

39
Substituição óleo mineral 160P 1L, arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 1.071,00 RS 1.071,00

40
Substituição de quadro elétrico 220/380V para câmara de 
congelamento, arcando com todo material necessário para 

realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 3.780,00 RS 3.780,00

41
Substituição de quadro elétrico 220/380V para câmara de 
resfriamento, arcando com todo material necessário para 

realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$3.591,00 RS 3.591,00

42
Substituição de cortina frigorífica PVC Polar transparente com 

lOm, arcando com todo material necessário para realizar o 
serviço.

UNIDADE 2 R$ 2.887,50 RS 5.775,00
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43
Substituição dos isopaineis modulares para isolamento 

érmico, medindo 4m de altura, l,14m de largura e 200mm de l  
espessura para câmara frigorífica de congelamento, arcando 

com todo material necessário para realizar o serviço.

NIDADE 1 R$ 6.825,00 3$ 6.825,00

44

Substituição dos isopaineis modulares para isolamento 
érmico, medindo 4m de altura, l,14m de largura e lOOmm de 
espessura, para câmara frigorífica de resfriamento, arcando 

com todo serviço necessário para instalar o material.

JNIDADE 1 R$ 6.615,00 RS 6.615,00

45
Substituição do Controlador para câmara de congelamento 

compatível com sistema SITRAD, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço

JNIDADE 1 R$ 2.257,50 R$ 2.257,50

46
Substituição do Controlador para câmara de resfriamento 

compatível com sistema SITRAD, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

JNIDADE 1 R$ 1.974,00 RS 1.974,00

47
Instalação de blocos de conexão para interligação e 

comunicação dos instrumentos de medição de temperatura, , 
arcando com todo material necessário para realizar o serviço

JNIDADE 1 R$ 1.281,00 RS 1.281,00

48
Instalação de interface conversora com capacidade para 32 
controladores via wifi ou cabo, arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço
UNIDADE 0

R$
16.117,50

RS 0,00

49
Substituição do controlador de acesso com leitora biométrica 

da porta da câmara frigorífica, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

UNIDADE 1 R$ 5.040,00 RS 5.040,00

50

Substituição de eletroímã 600kg das portas das câmaras 
frigoríficas, arcando com todo material necessário para realizar 

o serviço

UNIDADE 1 R$ 2.940,00 RS 2.940,00

51

O serviço de recuperação do sistema de refrigeração da 
câmara frigorífica deverá incluir revisão geral no sistema 

elétrico, limpeza e higienização da central, limpeza do radiador 
e condensador, adição de gás, troca dos ventiladores, filtros 
em geral, óleos, correias, painel de controle e acionamento, 

verificação de correção de vazamento em todo sistema, 
verificar parte elétrica(fixação dos terminais), verificar cabo 

elétrico(pinos e tomadas), verificar o controlador de 
temperatura, verificar o sensor de temperatura, verificar 

vazamento de óleo ou água e parafusos frouxos, remover o 
copo e drenar a sujeira e água depositados no fundo do 
tanque, reapertar todos os pontos da unidade, colocar 

manõmetro para averiguar a pressão do sistema, efetuar 
limpeza no dreno do evaporador e manutenção e revisão geral 

do motor de combustão. Todo o suprimento utilizado deverá 
ser fornecido pelo executante, o qual, deverá realizar qualquer 
outra intervenção que se fizer necessária para a manutenção 
preventiva, a qual deverá ser feita aproximadamente a cada 

200 horas trabalhadas ou quando necessário.

UNIDADE 1
R$

46.200,00
RS

46.200,00
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52 Substituição de kit Correia MD300/200 -  SB 200/210/310/230 
/330. arcando com todo material necessário para realizar o 

serviço.

JNIDADE 1 R$ 2.310,00 RS 2.310,00

53
Substituição de kit filtros SB 230/330, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
JNIDADE 1 R$ 5.145,00 RS 5.145,00

54 Substituição de kit filtros de refrigeração. JNIDADE 1 R$ 5.145,00 RS 5.145,00

55
Substituição de kit sensor temperatura não graduado era 

0400871 SB 230/330, arcando com todo material necessário 
para realizar o serviço.

JNIDADE 1 R$ 4.095,00 RS 4.095,00

56
Substituição de bomba d’água para motor diesel, arcando com 

todo material necessário para realizar o serviço.
JNIDADE 1 R$ 7.350,00 RS 7.350,00

57
Substituição de Pressostato de óleo, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 3.885,00 RS 3.885,00

58
Substituição de polia tensora, arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 4.935,00 RS 4.935,00

59
Substituição de alternador 90-120 amp, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
14.490,00

RS
14.490,00

60
Substituição de hélice do evaporador, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 3.045,00 RS 3.045,00

61
Substituição de regulador de voltagem do alternador, arcando 

com todo material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 5.355,00 RS 5.355,00

62
Substituição de sensor de rotação do motor (rpm), arcando 

com todo material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 5.670,00 RS 5.670,00

63
Substituição solenoide de aceleração e/ou solenoide 

combustível, arcando com todo material necessário para 
realizar o serviço.

UNIDADE 1
R$

13.650,00
RS

13.650,00

64
Substituição de termostato 71c, arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1 R$ 4.410,00 RS 4.410,00

65
Substituição de kit compressor x430 com eixo largo, arcando 

com todo material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 0

R$
49.350,00

RS 0,00

66
Substituição de kit de óleo compressor sol35 1L, arcando com 

todo material necessário para realizar o serviço
UNIDADE 1 R$ 4.410,00 RS 4.410,00

67
Substituição de filtro de óleo compressor, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
UNIDADEE 1 R$ 5.775,0C RS 5.775,00
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68
Substituição do condensador e filtro secador, arcando com 

todo material necessário para realizar o serviço
JNIDADE 1

R$
17.535,00

RS
17.535,00

TOTAL
R$

309.449,70
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( )  Modalidades da Lei n.° 14.133;

3. Forma de contratação

(x) Pregão -  ( )  U G  Gestora (x) U G  Participante, (x) com o uso do SRP;

( )  Dispensadnexigibilidade;

( )  Adesão à IRP de outro Órgão.

4. Objeto a ser contratado

Contratação de serviço para manutenção de câmaras írigoríficas, visando atender as necessidades do CMNE.

5. Previsão de data

Us serviços serão feitos conforme o envio do empenho assinado à empresa, em dias previamente agendados e nas 
instalações do CMNE (Rodovia BR 232, Km 7, Curado, Recife/PE), assim que for verificada a necessidade do 
serviço.

6. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4o do Decreto n 10.543, 
de 13 de novembro de 2020.

Docum ento assinado d ig ita lm ente

LUCAS ANDRE ALMEIDA DE LIMA SA LEITÃO
Data: 07/06/2024 10:53:48-0300 
Verifique em h ttps://va lidar.iti.gov.br

LUCAS ANDRE ALMEIDA DE LIM A SA LEITÃO
Chefe da seção de Aprovisionamento do CMNE
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(V) Compras.gov.br MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Malfiz de Alocação de Riscos. Responsável pela Edição Data de Criação
41/2024 RAFAEL FRANCISCO SANTOS DE SANTANA 06/06/2024 09:24

Objeto da Matriz de Riscos
Contratação de serviço para manutenção de câmaras frigoríficas, visando atender as necessidades do CMNE.

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) N° Item

R Planejamento Administração Baixo

Estimativas de
quantidades Falta de memória de cálculo ou
inadequadas dos levantamento inadequado,
serviços

Impactos
1 Impossibilidade de realizar manutenção na Câmara Frigorífica

Ações Preventivas
P-Ol a  estimativa das quantidades a ser contratada levou em consideração o número de Responsável: LUCAS ANDRE ALMEIDA DE

diferentes peças/manutenção que possam ser trocadas na câmara frigorífica no LIMA SA LEITÃO
Quartel General do Comando Militar do Nordeste.

P-02 Descrever o (s) item (ns) do certame licitatório de forma a atender asespecificações Responsável: LUCAS ANDRE ALMEIDA DE
necessárias para o pleno atendimento das necessidades LIMA SA LEITÃO
Ações de Contingência

C-01 Solicitar tempestivamente à SALC a aquisição de quantidade que atenda à Responsável: LUCAS ANDRE ALMEIDA DE
demanda. LIMA SA LEITÃO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) N° Item

Não fornecimento
dos bens conforme 
edital.

Empresa não manter as condições de
habilitação previstas; empresa entregar Gestã0 de contrato Administração

2

P-01

P-02

C-01

C-02

bens em quantidades ou características 
diversas do previsto em edital.

Impactos
Não realizada as manutenções pela contratada 
Não atendimento das necessidades.

Ações Preventivas
Previamente ao empenho, consultar a certidão SICAF, fins de confirmar que a 
empresa mantém as condições de habilitação.
Previamente ao empenho, entrar em contato com a empresa e confirmar a forma 
de entrega de cada bem.
Ações de Contingência
Solicitar à empresa que regularize situação cadastral.

Abrir processo administrativo visando a sanção do fornecedor infrator por não 
cumprir obrigações previstas em ata de registro.

Médio

Responsável: LUCAS ANDRE ALMEIDA DE 
LIMA SA LEITÃO

Responsável: LUCAS ANDRE ALMEIDA DE 
LIMA SA LEITÃO

Responsável: LUCAS ANDRE ALMEIDA DE 
LIMA SA LEITÃO

Responsável: LUCAS ANDRE ALMEIDA DE 
LIMA SA LEITÃO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) N° Item

R-03

1

P-01

C-01

Baixo

Material entregue 
com atraso ou com
vencimento diverso Empresa não cumprir os prazos previstos. Gestão de Contrato Administração 
do previsto em 
edital.

Impactos
Não realização das manutenções necessárias.

Ações Preventivas
Entrar com contato com o fornecedor previamente ou tão logo seja emitido o Responsável: LUCAS ANDRE ALMEIDA DE 
empenho, para acordar prazos. LIMA SA LEITAO
Ações de Contingência
Notificar o fornecedor sobre o atraso/entrega em desconformidade ao edital. Responsável: LUCAS ANDRE ALMEIDA DE



LIMA SA LEITÃO
C-02 Abrir processo administrativo visando a sanção do fornecedor infrator. Responsável: LUCAS ANDRE ALMEIDA DE

LIMA SA LEITÃO

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído.

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento
Docum ento assinado digíta lm ente 

LUCAS ANDRE ALM EIDA DE LIMA SA LEITÃO
Data: 07/06/2024 10'.S8:S3-0300 
V erifique em h ttps://va lidar.iti.gov.br

LUCAS ANDRE ALMEIDA DE LIMA SA LEITÃO
Chede da seção de Aprovisionamento do CMNE
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Estudo Técnico Preliminar 44/2024

1. Inform ações Básicas

Número do processo:

2. Descrição da necessidade

A Contratação de serviço para manutenção de câmaras frigoríficas, visando atender as necessidades do CMNE. Esse serviço se 
caracterizam como de natureza continuada, haja vista que são serviços auxiliares e necessários à administração no desempenho 
de suas atribuições, que se interrompidos podem comprometer a continuidade de suas atividades.
A falta desses serviços podem acarretar um agravamento na operacionalidade do aprovisionamento do CMNE. Por se tratar se 
seiviço comum, a contratação será feita através de pregão eletrônico SRP, de pessoa jurídica especializada em manutenção de 
câmaras frigoríficas e substituição de peças quando necessário, em conformidade com a Lei 14133 de 01 de abril de 2021.

3. Área requisitante

Responsável

LUCAS ANDRE ALMEIDA DE LIMA SA LEITÃO -  Io 
TEN - Oficial Chefe do Aprovisionamento

Área Requisitante

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A empresa que participar do processo licitatório deverá atuar no ramo pertinente ao objeto da licitação.

Apresentar prova de capacidade técnica, mediante a apresentação de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove a execução pela empresa licitante de execução de manutenção em câmara frigorífica.

Apresentar pelo menos, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove a execução pela empresa licitante.

Apresentar Registro da Declaração da Conformidade do Fornecedor - Empresa de Serviços em manutenção de câmara frigorífica.

5. Levantam ento de M ercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo 
de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração, e as que foram identificadas foram incorporadas na contratação em análise.

Tendo em vista não haver certa previsibilidade em muitas das situações, faz-se necessário à adoção do Sistema de Registro de 
Preços, devido à dificuldade de se definir o quantitativo a ser adquirido, pois este será de acordo com a demanda necessária a 
realização das mesmas.

A modalidade de licitação adotada será Pregão Eletrônico SRP, atendendo inciso I, do artigo 28 da lei 14.133, decreto 11.462/23.
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6. Descrição da solução como um  todo

Considerando a necessidade de atender a seção de aprovisionamento do CM NE faz-se necessário a realização da manutenção 
câmara frigorífica, para evitar prejuízos materiais, as pessoas, ambientais e patrimoniais.

Os serviços objeto desse ETP deverão ser realizados anualmente, incluindo, quando necessário, a substituição de peças 
defeituosas observando as condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no termo de referência.

A retirada e a entrega dos equipamentos deverão ocorrer com a presença de um servidor do Setor de Patrimônio que 
acompanhará o empregado da empresa contratada durante a execução dos serviços.

7. Estim ativa das Q uantidades a serem  Contratadas

As quantidades a serem adquiridas levaram em consideração o tipo de câmera frigorífica que existe no CMNE e a possibilidade 
de que ocorra algum tipo de pane, que necessite cqpserto. Considerando que a contratação é do tipo SRP, a inclusão de uma 
unidade de serviço por item atende ao princípio do planejamento.

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QNT V UNT V
TOTAL

1

Manutenção preventiva de 01 (uma) câmara frigorífica compreendendo a limpeza 
do sistema na parte evaporadora e condensadora, lubrificação dos 

motoventiladores, medição das pressões de descarga e sucção, vistoria do sistema 
elétrico com medições de suas amperagens e voltagens, limpeza dos 

condensadores com desengraxante apropriado para o sistema, manutenção e 
desentupimento dos dutos e encanamento do sistema de drenagem, verificação e 

correção de vazamento de óleo e gás, verificação do funcionamento dos 
evaporadores, disjuntor, contactor e resistência, arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço.

UNIDADE 3
R$

1.575,00
R$

4.725,00

2
Substituição do Filtro Secador, arcando com todo material necessário para realizar

o serviço.
UNIDADE 1

R$
1.260,00

R$
1.260,00

3 Substituição do pressostato da condensadora. UNIDADE 1
R$

1.470,00
R$

1.470,00

4 Substituição do condensador 3,5 - 9HP da unidade condensadora. UNIDADE 1
R$

19.740,00
R$

19.740,00

5
Substituição do compressor para unidade condensadora 3,5 HP, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
28.665,00

R$
28,665,00

6
Substituição do compressor para unidade condensadora 5,5 HP, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 0

R$
36.960,00

0

7
Substituição do compressor para unidade condensadora 7,5 HP, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 0

R$
54.705,00

R$ 0,00

8
Substituição do compressor para unidade condensadora 9,0 HP, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 0

R$
56.784,00

RS 0,00

9
Substituição do Contactor 18-32A 220v Trifásico, arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
1.974,00

R$
1.974,00

10
Substituição do Bloco de Resistências, arcando com todo material necessário para

realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
3.045,00

R$
3.045,00

11
Substituição da Resistência de degelo da unidade evaporadora, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 0

R$
2.268,00

0

Aplicação e recarga completa de Gás 410A, arcando com todo material necessário R$
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12 para realizar o serviço. EJNIDADE 0 L.638,00

v <
13

\plicação e recarga completa de Gás R-22, arcando com todo material necessário 
para realizar o serviço.

JNIDADE 4
R$

1.638,00
R$ V 

6,552,00

14
Aplicação e recarga completa de Gás R-32, arcando com todo material necessário  ̂

para realizar o serviço.
JNIDADE 0

R$
1.638,00

0

15
Substituição do Motor Ventilador da unidade condensadora, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
JNIDADE 1

R$
4.494,00

R$
4.494,00

16
Substituição do Motor Ventilador da unidade evaporadora, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
JNIDADE 1

R$
1.239,00

R$
1.239,00

17
Substituição dos trilhos, roldanas, trincos e fechaduras da porta, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
JNIDADE 1

R$
2.835,00

R$
2.835,00

18
Substituição da guarnição de vedação da porta, arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço.
JNIDADE 1

R$
1.995,00

R$
1.995,00

19
Substituição de luminária para câmara frigorífica, tipo tartaruga, arcando com 

todo material necessário para realizar o serviço.
JNIDADE 1

R$
315,00

R$
315,00

20
Substituição do relé de proteção, arcando com todo material necessário para 

realizar o serviço.
JNIDADE 1

R$
2.541,00

R$
2.541,00

21
Substituição do relé de falta de fase, arcando com todo material necessário para 

realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
2.478,00

R$
2.478,00

22
Substituição tubo de cobre 9,52mm ou 3/8", arcando com todo material necessário 

para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
2.289,00

R$
2.289,00

23
Substituição tubo de cobre 12,70mm ou 1/2", arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço
UNIDADE 1

R$
2.394,00

RS
2.394,00

24
Substituição tubo de cobre 15,87mm ou 5/8", arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço
UNIDADE 1

R$
2.499,00

R$
2.499,00

25
Substituição cano 22,23mm ou 7/8" RETO, arcando com todo material necessário 

para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
1.402,80

RS
1.402,80

26
Substituição válvula esférica de 1/2", arcando com todo material necessário para

realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
2.829,75

RS
2.829,75

27
Substituição bobina 10W 220V 60HZ 6264 lm t cabo, arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
3.300,15

RS
3.300,15

28
Substituição válvula solenoide 1/2", arcando com todo material necessário para 

realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
1.627,50

RS
1.627,50

29
Substituição válvula de expansão TEX-2 R-22, arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
2.089,50

RS
2.089,50

30
Substituição orifício no 03 TEX-2, arcando com todo material necessário para 

realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
840,00

RS
840,00

31
Substituição tubo isolante 1/2" 2000mm, arcando com todo material necessário 

para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
924,00

RS 
924,0C

32
Substituição tubo isolante 1/4" 2000mm, arcando com todo material necessário 

para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
819,00

RS 
819,0C

33
Substituição tubo isolante 3/8” 2000mm, arcando com todo material necessário 

para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
756,00

RS 
756,0C

34
Substituição tubo isolante 5/8" 2000mm, arcando com todo material necessário 

para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
756,00

RS 
756,0(

35
Substituição spray poliuretano 500 ML, arcando com todo material necessário 

para realizar o serviço.
UNIDADI 1

R$
1.102,50

RS
1.102,5

36
Substituição cabo flexível PP 2 X 1.5mm com 5m , arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço.
UNIDADI5 1

R$
1.134.0C

RS
1.134,0 )

37
Substituição cabo flexível PP 3 X 1.5mm com 5m , arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço.
UNIDAD E 1

R$
1.134,0C

RS
1.134,0 J
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38
Substituição cabo flexível PP 3 X 2.5mm com 5m , arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço.
JNIDADE 1

R$
1.134,00 1.134,09 %

39
Substituição óleo mineral 160P 1L, arcando com todo material necessário para 

realizar o serviço.
JNIDADE 1

R$
1.071,00

R$
1.071,00

40
Substituição de quadro elétrico 220/380V para câmara de congelamento, arcando 

com todo material necessário para realizar o serviço.
JNIDADE 1

R$
3.780,00

R$
3.780,00

41
Substituição de quadro elétrico 220/380V para câmara de resfriamento, arcando 

com todo material necessário para realizar o serviço.
JNIDADE 1

R$
3.591,00

R$
3.591,00

42
Substituição de cortina frigorífica PVC Polar transparente com lOm, arcando com 

todo material necessário para realizar o serviço.
JNIDADE 2

R$
2.887,50

R$
5.775,00

43
Substituição dos isopaineis modulares para isolamento térmico, medindo 4m de 

altura, 1,14m de largura e 200mm de espessura para câmara frigorífica de 
congelamento, arcando com todo material necessário para realizar o serviço.

JNIDADE 1
R$

6.825,00
R$

6.825,00

44
Substituição dos isopaineis modulares para isolamento térmico, medindo 4m de 

altura, l,14m de largura e lOOmm de espessura para câmara frigorífica de 
resfriamento, arcando com todo serviço necessário para instalar o material.

UNIDADE 1
R$

6.615,00
R$

6.615,00

45
Substituição do Controlador para câmara de congelamento compatível com 

sistema SITRAD, arcando com todo material necessário para realizar o serviço
UNIDADE 1

R$
2.257,50

R$
2.257,50

46
Substituição do Controlador para câmara de resfriamento compatível com sistema 

SITRAD, arcando com todo material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
1.974,00

R$
1.974,00

47
Instalação de blocos de conexão para interligação e comunicação dos 

instrumentos de medição de temperatura, , arcando com todo material necessário 
para realizar o serviço

UNIDADE 1
R$

1.281,00
R$

1.281,00

48
Instalação de interface conversora com capacidade para 32 controladores via wifi 

ou cabo, arcando com todo material necessário para realizar o serviço
UNIDADE 0

R$
16.117,50

RS 0,00

49
Substituição do controlador de acesso com leitora biométrica da porta da câmara 

frigorífica, arcando com todo material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
5.040,00

R$
5.040,00

50
Substituição de eletroímã 600kg das portas das câmaras frigoríficas, arcando com 

todo material necessário para realizar o serviço
UNIDADE 1

R$
2.940,00

R$
2.940,00

51

O serviço de recuperação do sistema de refrigeração da câmara frigorífica deverá 
incluir revisão geral no sistema elétrico, limpeza e higienização da central, 

limpeza do radiador e condensador, adição de gás, troca dos ventiladores, filtros 
em geral, óleos, correias, painel de controle e acionamento, verificação de 

correção de vazamento em todo sistema, verificar parte elétrica(fixação dos 
terminais), verificar cabo elétricofpinos e tomadas), verificar o controlador de 
temperatura, verificar o sensor de temperatura, verificar vazamento de óleo ou 

água e parafusos frouxos, remover o copo e drenar a sujeira e água depositados no 
fundo do tanque, reapertar todos os pontos da unidade, colocar manômetro para 

averiguar a pressão do sistema, efetuar limpeza no dreno do evaporador e 
manutenção e revisão geral do motor de combustão. Todo o suprimento utilizado 

deverá ser fornecido pelo executante, o qual, deverá realizar qualquer outra 
intervenção que se fizer necessária para a manutenção preventiva, a qual deverá 
ser feita aproximadamente a cada 200 horas trabalhadas ou quando necessário.

UNIDADE 1
R$

46.200,0C
R$

46.200,00

RUBRICA 

‘Ppsito de
&
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52
Substituição de kit Correia MD300/200 -  SB 200/210/310/230/330, arcando com 

todo material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
2.310,00

R$
2.310,00

53
Substituição de kit filtros SB 230/330, arcando com todo material necessário para

realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
5.145,00

R$
5.145,00

54 Substituição de kit filtros de refrigeração. UNIDADE 1
R$

5.145,00
R$

5.145,00

55
Substituição de kit sensor temperatura não graduado era 0400871 SB 230/330, 

arcando com todo material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
4.095,00

R$
4.095,00

56
Substituição de bomba d’água para motor diesel, arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
7.350,00

R$
7.350,00

57
Substituição de Pressostato de óleo, arcando com todo material necessário para 

realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
3.885,00

R$
3.885,00

58
Substituição de polia tensora, arcando com todo material necessário para realizar

o serviço.
UNIDADE 1

R$
4.935,00

R$
4.935,00

59
Substituição de alternador 90-120 amp, arcando com todo material necessário para

realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
14.490,00

R$
14.490,00

60
Substituição de hélice do evaporador, arcando com todo material necessário para

realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
3.045,00

R$
3.045,00

61
Substituição de regulador de voltagem do alternador, arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
5.355,00

R$
5.355,00

62
Substituição de sensor de rotação do motor (rpm), arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
5.670,00

R$
5.670,00

63
Substituição solenoide de aceleração e/ou solenoide combustível, arcando com 

todo material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
13.650,00

R$
13.650,00

64
Substituição de termostato 71c, arcando com todo material necessário para 

realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
4.410,00

R$
4.410,00

65
Substituição de kit compressor x430 com eixo largo, arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 0

R$
49.350,00

R$ 0,00

66
Substituição de kit de óleo compressor sol35 1L, arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço
UNIDADE 1

R$
4.410,00

R$
4.410,00

67
Substituição de filtro de óleo compressor, arcando com todo material necessário 

para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
5.775,00

R$
5.775,00

68
Substituição do condensador e filtro secador, arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço
UNIDADE 1

R$
17.535,0C

R$
17.535,00

£  F l n 1

■r Ü B R IC Ã -

!°óS;(o de

4 í

8. Estim ativa do V alor da Contratação

Valor (R$): 316.106,70

O valor da contratação multiplicou a quantidade de itens pelo preço levantado em pesquisa de mercado pelo 
órgão gerenciador, resultando na seguinte planilha:

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QNT V UNT V TOTAL
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10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

Manutenção preventiva de 01 (urna) câmara frigorífica compreendendo a 
limpeza do sistema na parte evaporadora e condensadora, lubrificação dos 
motoventiladores, medição das pressões de descarga e sucção, vistoria do 

sistema elétrico com medições de suas amperagens e voltagens, limpeza dos 
condensadores com desengraxante apropriado para o sistema, manutenção e 

desentupimento dos dutos e encanamento do sistema de drenagem, verificação 
e correção de vazamento de óleo e gás, verificação do funcionamento dos 

evaporadores, disjuntor, contactor e resistência, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

UNIDADE

Substituição do Filtro Secador, arcando com todo material necessário para 
realizar o serviço.

UNIDADE

Substituição do pressostato da condensadora. UNIDADE

Substituição do condensador 3,5 - 9HP da unidade condensadora. UNIDADE

Substituição do compressor para unidade condensadora 3,5 HP, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço.

UNIDADE

Substituição do compressor para unidade condensadora 5,5 HP, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço.

UNIDADE

Substituição do compressor para unidade condensadora 7,5 HP, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço.

UNIDADE

Substituição do compressor para unidade condensadora 9,0 HP, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço.

UNIDADE

Substituição do Contactor 18-32A 220v Trifásico, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Substituição do Bloco de Resistências, arcando com todo material necessário 
para realizar o s e r v i ç o . _______________ _

Substituição da Resistência de degelo da unidade evaporadora, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço.

Aplicação e recarga completa de Gás 410A, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.________________

Aplicação e recarga completa de Gás R-22, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.__________ ______

Aplicação e recarga completa de Gás R-32, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.________________

Substituição do Motor Ventilador da unidade condensadora, arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço.

Substituição do Motor Ventilador da unidade evaporadora, arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço.

Substituição dos trilhos, roldanas, trincos e fechaduras da porta, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço.

Substituição da guarnição de vedação da porta, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Substituição de luminária para câmara frigorífica, tipo tartaruga, arcando com 
todo material necessário para realizar o serviço.

Substituição do relé de proteção, arcando com todo material necessário para 
realizar o serviço. _________

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

R$
1.575,00

R$
1.260,00

R$
1.470,00

R$ 
19.740,00

R$ 
28.665,00

R$ 
36.960,00

R$ 
54.705,00

R$ 
56.784,00

R$
1.974,00

R$ 
3.045,00

R$ 
2.268,00

R$ 
1.638,00

R$ 
1.638,00

R$ 
1.638,00

R$ 
4.494,00

R$ 
1.239,00

R$ 
2.835,00

R$ 
1.995,00

R$
315,00

R$ 
2.541,00

R$
4.725,00

R$
1.260,00

R$
1.470,00

R$ 
19.740,00

R$ 
28,665,00

RS 0,00

RS 0,00

R$
1.974,00

R$
3.045,00

0

RS
6,552,00

RS
4.494,00

RS
1.239,00

RS
2.835,00

RS
1.995,00

RS 315,00

RS
2.541,00

6 de 11

OJ
'®

'1'



UASG 160195 Estudo Técnico Preliminar

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

Substituição do relé de falta de fase, arcando com todo material necessário para 
realizar o serviço.

Substituição válvula solenoide 1/2", arcando com todo material necessário para 
realizar o serviço.

44

UNIDADE

Substituição tubo de cobre 9,52mm ou 3/8", arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

UNIDADE

Substituição tubo de cobre 12,70mm ou 1/2", arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço

UNIDADE

Substituição tubo de cobre 15,87mm ou 5/8", arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço

UNIDADE

Substituição cano 22,23mm ou 7/8" RETO, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

UNIDADE

Substituição válvula esférica de 1/2", arcando com todo material necessário 
para realizar o serviço.

UNIDADE

Substituição bobina 10W 220V 60HZ 6264 lm t cabo, arcando com todo 
material necessário para realizar o serviço.

UNIDADE

UNIDADE

Substituição válvula de expansão TEX-2 R-22, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço. _______

UNIDADE

Substituição orifício no 03 TEX-2, arcando com todo material necessário para 
realizar o serviço. _____

UNIDADE

Substituição tubo isolante 1/2" 2000mm, arcando com todo material necessário 
para realizar o serviço. __________________

UNIDADE

Substituição tubo isolante 1/4" 2000mm, arcando com todo material necessário 
para realizar o serviço_______________ ________

UNIDADE

Substituição tubo isolante 3/8" 2000mm, arcando com todo material necessário 
para realizar o serviço.

UNIDADE

Substituição tubo isolante 5/8” 2000mm, arcando com todo material necessário 
para realizar o serviço.________________________

UNIDADE

Substituição spray poliuretano 500 ML, arcando com todo material necessário 
para realizar o serviço._______________________

Substituição cabo flexível PP 2 X 1.5mm com 5m , arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Substituição cabo flexível PP 3 X 1.5mm com 5m , arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Substituição cabo flexível PP 3 X 2.5mm com 5m , arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

Substituição óleo mineral 160P 1L, arcando com todo material necessário para 
realizar o serviço.

Substituição de quadro elétrico 220/380V para câmara de congelamento, 
arcando com todo material necessário para realizar o serviço.

Substituição de quadro elétrico 220/380V para câmara de resfriamento, arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço.

Substituição de cortina frigorífica PVC Polar transparente com lOm, arcando 
com todo material necessário para realizar o serviço.

Substituição dos isopaineis modulares para isolamento térmico, medindo 4m de 
altura, l,14m de largura e 20 0mm de espessura para câmara frigorífica de 

congelamento, arcando com todo material necessário para realizar o serviço.

Substituição dos isopaineis modulares para isolamento térmico, medindo 4m de 
altura, l,14m de largura e lOOmm de espessura para câmara frigorífica de

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

R$
2.478,00

R$
2.289,00

R$
2.394,00

R$
2.499,00

R$
1.402,80

R$
2.829,75

R$
3.300,15

R$
1.627,50

R$
2.089,50

R$
840,00

R$
924,00

R$
819,00

R$
756,00

R$
756,00

R$ 
1.102,50

R$ 
1.134,00

R$ 
1.134,00

R$ 
1.134,00

R$ 
1.071,00

R$ 
3.780,00

R$ 
3.591,00

R$ 
2.887,50

R$ 
6.825,00

R$ 
6.615,00

2.478,00
R$

2.289,00
R$

2.394,00
R$

2.499,00

R$
1.402,80

R$
2.829,75

R$
3.300,15

R$
1.627,50

R$
2.089,50

R$ 840,00

RS 924,00

RS 819,00

RS 756,00

RS 756,00

RS
1.102,50

RS
1.134,00

R$
1.134,00

R$
1.134,00

RS
1.071,00

RS
3.780,00

R$
3.591,00

R$
5.775,00

RS
6.825,00

RS
6.615,00
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resfriamento, arcando com todo serviço necessário para instalar o material.

45
Substituição do Controlador para câmara de congelamento compatível com 

sistema S1TRAD, arcando com todo material necessário para realizar o serviço
JNIDADE 1

R$
2.257,50

R$
2.257,50

46
Substituição do Controlador para câmara de resfriamento compatível com 

sistema SITRAD, arcando com todo material necessário para realizar o serviço.
JNIDADE 1

R$
1.974,00

R$
1.974,00

47
Instalação de blocos de conexão para interligação e comunicação dos 
instrumentos de medição de temperatura,, arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço
JNIDADE 1

R$
1.281,00

R$
1.281,00

48
Instalação de interface conversora com capacidade para 32 controladores via 

wifi ou cabo, arcando com todo material necessário para realizar o serviço
JNIDADE 0

R$
L6.117,50

RS 0,00

49
Substituição do controlador de acesso com leitora biométrica da porta da 

câmara frigorífica, arcando com todo material necessário para realizar o serviço.
JNIDADE 1

R$
5.040,00

R$
5.040,00

50
Substituição de eletroímã 600kg das portas das câmaras frigoríficas, arcando 

com todo material necessário para realizar o serviço
UNIDADE 1

R$
2.940,00

R$
2.940,00

51

0  serviço de recuperação do sistema de refrigeração da câmara frigorífica 
deverá incluir revisão geral no sistema elétrico, limpeza e higienização da 

central, limpeza do radiador e condensador, adição de gás, troca dos 
ventiladores, filtros em geral, óleos, correias, painel de controle e acionamento, 
verificação de correção de vazamento em todo sistema, verificar parte elétrica 
(fixação dos terminais), verificar cabo elétrico(pinos e tomadas), verificar o 

controlador de temperatura, verificar o sensor de temperatura, verificar 
vazamento de óleo ou água e parafusos frouxos, remover o copo e drenar a 
sujeira e água depositados no fundo do tanque, reapertar todos os pontos da 

unidade, colocar manômetro para averiguar a pressão do sistema, efetuar 
limpeza no dreno do evaporador e manutenção e revisão geral do motor de 

combustão. Todo o suprimento utilizado deverá ser fornecido pelo executante, 
o qual, deverá realizar qualquer outra intervenção que se fizer necessária para a 

manutenção preventiva, a qual deverá ser feita aproximadamente a cada 200 
horas trabalhadas ou quando necessário.

UNIDADE 1
R$

46.200,00
R$

46.200,00

52
Substituição de kit Correia MD300/200 -  SB 200/210/310/230/330, arcando 

com todo material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
2.310,00

R$
2.310,00

53
Substituição de kit filtros SB 230/330, arcando com todo material necessário 

para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
5.145,00

R$
5.145,00

54 Substituição de kit filtros de refrigeração. UNIDADE 1
R$

5.145,00
RS

5.145,00

55
Substituição de kit sensor temperatura não graduado era 0400871 SB 230/330, 

arcando com todo material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
4.095,00

R$
4.095,00

56
Substituição de bomba d ’água para motor diesel, arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
7.350,00

RS
7.350,00

57
Substituição de Pressostato de óleo, arcando com todo material necessário para 

realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
3.885,00

RS
3.885,00

58
Substituição de polia tensora, arcando com todo material necessário para 

realizar o serviço.
UNIDADI 1

R$
4.935,00

R$
4.935,00

Substituição de alternador 90-120 amp, arcando com todo material necessário R$ RS
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59 para realizar o serviço. UNIDADE 1 14.490,00 14.490,OQ

60
Substituição de hélice do evaporador, arcando com todo material necessário 

para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
3.045,00

R&'
3.045,00

61
Substituição de regulador de voltagem do altemador, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
5.355,00

RS
5.355,00

62
Substituição de sensor de rotação do motor (rpm), arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
5.670,00

R$
5.670,00

63
Substituição solenoide de aceleração e/ou solenoide combustível, arcando com 

todo material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
13.650,00

RS
13.650,00

64
Substituição de termostato 71c, arcando com todo material necessário para 

realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
4.410,00

RS
4.410,00

65
Substituição de kit compressor x430 com eixo largo, arcando com todo 

material necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 0

R$
49.350,00

RS 0,00

66
Substituição de kit de óleo compressor sol35 1L, arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço
UNIDADE 1

R$
4.410,00

RS
4.410,00

67
Substituição de filtro de óleo compressor, arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço.
UNIDADE 1

R$
5.775,00

RS
5.775,00

68
Substituição do condensador e filtro secador, arcando com todo material 

necessário para realizar o serviço
UNIDADE 1

R$
17.535,00

RS
17.535,00

TOTAL
RS

309.449,70

9. Justificativa para o Parcelam ento ou não da Solução

Não há óbice para que o serviço seja realizado de maneira parcelada.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não haverá contratações correlatas e/ou interdependentes, ou seja, os serviços em comento serão contratados de forma 
independente.

11. Alinham ento entre a Contratação e o Planejam ento

A contratação está prevista para o Plano Anual de Contratações
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12. Benefícios a serem  alcançados com a contratação

O resultado imediato pretendido com a contratação é a continuidade do funcionamento das câmaras frigoríficas, evitando dest 
forma solução de continuidade na prestação de serviço
Espera-se que a solução escolhida garanta uma contratação econômica do ponto de vista financeiro e eficiente em todos os 
aspectos, notadamente naqueles relacionados a preço, qualidade e recebimento dos serviço.

13. Providências a serem  Adotadas

No caso específico desta contratação não haverá necessidade de adequação das instalações e/ou manutenções, bem como não 
haverá o remanejamento dos equipamentos dos pontos atuais em que estão localizados.

14. Possíveis Im pactos Am bientais

14.1 Na execução dos serviços, a contratada deverá obedecer às disposições da Resolução CONAMA n° 340, de 25/09/2003 e da 
Instrução Normativa Ibama, n° 5, de 14 de fevereiro de 2018,nos procedimentos de recolhimento, acondicionamento, 
armazenamento e transporte das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio -SDOs abrangidas pelo Protocolo de Montreal 
(notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano), obedecendo às seguintes diretrizes:
a) não é permitida a liberação intencional de substância controlada na atmosfera durante as atividades que envolvam sua 
comercialização, envase, recolhimento, regeneração, reciclagem, destinação final ou uso, assim como durante a instalação, 
manutenção, reparo e funcionamento de equipamentos ou sistemas que utilizem essas substâncias;
b) durante os processos de retirada de substâncias controladas de equipamentos ou sistemas, é obrigatório que as substâncias 
controladas sejam recolhidas apropriadamente e destinadas aos centros de regeneração e/ou de incineração;
c) É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de sua destinação final ou 
disposição final;
d) As substâncias a que se refere este artigo devem ser acondicionadas adequadamente em recipientes que atendam a norma 
aplicável;

e) é vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejam em conformidade com as especificações da citada 
Resolução bem como de quaisquer outros vasilhames utilizados indevidamente como recipientes, para o acondicionamento, 
armazenamento, transporte e recolhimento das SDOs CFC-12, CFC-114, CFC-115, R-502 e dos Halons H-1211, H-1301 e H- 

2402;
f) quando os sistemas, equipamentos ou aparelhos que utilizem SDOs forem objeto de manutenção, reparo ou recarga, ou outra 
atividade que acarrete a necessidade de retirada da SDO, é proibida a liberação de tais substâncias na atmosfera, devendo ser 
recolhidas mediante coleta apropriada e colocadas em recipientes adequados, conforme diretrizes específicas do artigo 2 ° e 
parágrafos da citada Resolução;
g) a SDO recolhida deve ser reciclada in loco, mediante a uülização de equipamento projetado para tal fim que possua dispositivo 
de controle automático antitransbordamento, ou acondicionada em recipientes adequados e enviada a unidades de reciclagem ou 
centros de incineração, licenciados pelo órgão ambiental competente.
g.l) quando a SDO recolhida for o CFC-12, os respectivos recipientes devem ser enviados aos centros regionais de regeneração 
de refrigerante licenciados pelo órgão ambiental competente, ou aos centros de coleta e acumulação associados às centrais de 

regeneração.
g.2) É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de sua destmaçao final ou 
disposição final.”
2. Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada a utilização, na execução 
dos serviços, de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio -  SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal.

15. Declaração de V iabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.
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15.1. Justificativa da Viabilidade

Para atender as demandas do Cmne.

UASG 160195

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4o do Decreto n" 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado digitalmente 

LUCAS ANDRE ALMEIDA DE LIMA SA LEITÃO
Data: 07/06/2024 10:57:08-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br

LUCAS ANDRE ALMEIDA DE LIMA SA LEITÃO
Chefe do Aprovisionamento do CMNE
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

79 DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 79RM/1941) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA

Trata este documento de justificativa para não cumprimento do Art. 52, caput, do 

Decreto n9 8.539, de 08 de outubro de 2015; em que tornou obrigatória a realização de atos 

administrativos por meio eletrônico.

Conforme Caderno de Orientações aos Agentes da Administração -  Conformidade dos 

Registros de Gestão -  29 Edição -  2022, da Secretaria de Economia e Finanças do Exército 

Brasileiro, em seu item 01 (um), podemos observar que, no âmbito do Exército Brasileiro, 

disciplina-se que a Seção de Conformidade dos Registros de Gestão deverá verificar, de forma 

física, documentos e processos, em busca de identificar possíveis irregularidades nas fases da 

despesa. Desta forma, esta UG adota, como regra, por ora, a execução de processos em sua 

forma física.

Porém, visando atender ao exarado por meio do item 1.6.2, do Acórdão TCU -  Plenário 

-  n9 389/2020 (Relator Ministro Augusto Nardes), em que foi definido prazo para que os Órgão 

disponibilizassem, em página da Internet, consulta ao inteiro teor dos processos administrativos, 

para consulta pública, esta Unidade Gestor faz uso do Portal de Licitações do Exército Brasileiro, 

por meio do qual é disponibilizado, para efetivar a transparência pública, todos os processos 

que documentam as compras, contratações e execução de contratos, observando as regras da 

Lei n9 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à informação - LAI), da Lei n9 13.709, de 2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD), e regulamentações correspondentes.

JUSTIFICATIVA

Quartel em Recife -  PE, 13 de junho de 2024

FLÁVIO SARAIVA QUINTELLA -  TC 
Ordenador de Despesas do 79 Depósito de Suprimento

Ordenança
Retângulo

Ordenança
Retângulo



MINISTÉRIO DA D EFESA  
EXÉRCITO BRASILEIRO 

72  DEPÓSITO DE SUPRIMENTO  
(Estabelecim ento  de Subsistência  M ilitar da 72RM/1941) 

DEPÓSITO CAM PINA DO TABORDA

IUSTIFICATIVA

Em razão do que prevê 0 inciso I, do Art. 48, da Lei Com plem entar ng 

123, de 14 de dezembro de 2006, justifico  a não exclusividade à 

participação de ME (M icroempresas) e EPP (Empresas de Pequeno Porte), 

nos itens de contratação cujo va lor seja de até R$80.000,00 (oitenta mil 

reais), tendo em vista te r sido escolhido, para a presente licitação, o critério  

de ju lgam ento m enor preço por grupo de itens. Além disso, com base no 

que diz 0 inciso III, tam bém  do Art. 48, da mesma Lei Com plem entar n^ 123, 

de 14 de dezembro de 2006, por não se tra ta r da aquisição de bens, 

tam bém  não será estabelecida cota, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

objeto, para a contratação de ME e EPP.

Quartel em Recife -  PE, 13 de junho de 2024

FLAVIO SARAIVA Assinado de forma digita l por

QUINTELLA:214491588 quintella:2144915881i
■\ 1 Dados: 2024.06.13 15:44:03 -03'00'

FLÁVIO SARAIVA QUINTELLA -  TC 
Ordenador de Despesas do l q Depósito de Suprimento

oji
atf

Ordenança
Retângulo

Ordenança
Retângulo

Ordenança
Retângulo



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7e DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 72RM/1941) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA

Trata-se de justificativa referente à vedação de participação de consórcios, expressa no 
subitem 3.7.9 do Edital referente ao Pregão n? 90006/2024 -  7^ Depósito de Suprimento.

A aceitação de consórcios e cooperativas na disputa licitatória situa-se no âmbito do 
poder discricionário da administração contratante, conforme art. 15, caput, da Lei n. 
14.133/2021, requerendo-se, porém, que sua opção seja sempre previamente justificada no 
respectivo processo administrativo, conforme entendimento dos Acórdãos de ns. 1.636/2006-P 
e 566/2006-P" - TCU Ac n. 2869/2012-Plenário (Item 1.7.1). Em consequência, no uso das 
atribuições, essa administração decide: vedar à participação de interessadas que se apresentem, 
constituídas sob a forma de consórcio e cooperativa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, 
em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões 
de alta complexidade técnica e/ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 
teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, 
com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio, resta claro 
que não é o caso da licitação em questão. (Acordão 1094/2004-TCU-Plenario).

Pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os 
princípios da competitividade, economicidade e moralidade. Ressalte-se que a nossa decisão 
com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no subitem 3.7.9 do Edita 
referente ao pregão n? 90006/2024 -  I o-  D Sup, para o caso concreto em analise, visa 
exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, 
individualmente, poderíam prestar os serviços, reduziría o número de licitantes e podería, 
eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas

JUSTIFICATIVA

licitações.

Quartel em Recife -  PE, 13 de junho de 2024
FLAVIO SARAIVA
QUINTELLA:21 4491 5881 1 Dados: 2024.06.19 13:36:47 -03W

FLÁVIO SARAIVA QUINTELLA -  TC 
Ordenador de Despesas do 7^ Depósito de Suprimento

Ordenança
Retângulo

Ordenança
Retângulo



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

T  DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 7a RM/1941) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO
ÓRGÃO

Órgão: 7o Depósito de Suprimento 

Setor Requisitante: Encarregado do Armazém Frigorífico / COS

Objeto da Licitação: Contratação de serviço de manutenção de câmaras frigoríficas e câmaras de 

viaturas frigoríficas para atender as necessidades do 7° Depósito de Suprimento de Unidades Gestoras

Participantes. _________________________ __________________

Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico

DECLARAÇÃO:

Governança deste Órgão Contratante.

Objetivo Estratégico: OE-1: Assegurar o efetivo apoio logístico as OM situadas na área da 7» RM.

S í S S S S S s
EM SERVIÇOS PÚBLICOS.________  ____________________

ASSINATURAS

9

Documento assinado digitalmente

EDILSON LUCENA DE MEDEIROS
Data: 13/06-2024 15:08:07-0300 
Verifique em h ttps://va lidar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

CÍCERO ALVES DE CARVALHO NETO
Data: 19/06/2024 1030:35-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br

CÍCERO ALVES DE CARVALHO NETO -  Cap

Responsável Setor de Licitações e Contratos

https://validar.iti.gov.br
https://validar.iti.gov.br


MINISTÉRIO DA D EFESA  
EXÉRCITO BRASILEIRO 

72  DEPÓSITO DE SUPRIMENTO  
(Estabelecim ento  de Subsistência  M ilitar da 72RM/1941) 

DEPÓSITO CAM PINA DO TABORDA

JUSTIFICATIVA

Conforme prevê 0 § l 2, do Art. 82, da Lei 14.133, de 01 de abril de 

2023, 0 crité rio  de ju lgam ento  adotado para esta licitação será 0 menor 

preço por grupo de itens. A justifica tiva  para escolha se pauta no fa to  de 

que os itens a serem licitados se referem  a diversos serviços específicos, 

que podem ser realizados em um mesmo equipam ento, in v iab ilizando  a 

adjudicação por item , tendo em vista que a divisão de tarefas, entre 

diversos fornecedores, para serviços de m anutenção em um mesmo 

equipam ento, pode trazer prejuízo financeiro e adm in istra tivo  para esta 

Institu ição e para a União. Desta form a, o c rité rio  escolhido tra z  

van tag em  técn ica  e econôm ica para a execução dos serviços a serem 

licitados. Sendo assim, justifico  a escolha do critério  de ju lgam ento de 

m enor preço por grupo de itens.

Quartel em Recife -  PE, 13 de junho de 2024

FLAVIO SARAIVA Assinado de forma digital por

QUINTELLA:214 4 9 1 5881 quintella:2 1 4 4 9 1 58811

1 Dados: 2024.06.13 15:43:37 -0 3 W

FLÁVIO SARAIVA QUINTELLA -  TC 
Ordenador de Despesas do 72 Depósito de Suprimento

oji
aji
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Ordenança
Retângulo

Ordenança
Retângulo

Ordenança
Retângulo

Ordenança
Retângulo



PREGÃO
ELETRÔNICO
90006/2024

CONTRATANTE (UASG)
(160198)

Compras.gov.br

OBJETO
Registro de preços para contratação para manutenção de câmaras frigoríficas 
e câmaras de viaturas baú frigorificadas, visando atender as necessidades do 
7o Depósito de Suprimento e Unidades Gestoras Participantes.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 17.665.097,10

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
menor preço por grupo

MODO DE DISPUTA:
aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

Baixe o APP Compras.gov.br 
e  ap resen ta  sua prooosta!
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2023

MODELO DE EDITAL

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

T  DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 1 - RM/194I) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90006/2024

(Processo Administrativo n°64453.001182/2024-76)

Torna-se público que o(a) 7o Depósito de Suprimento, por meio da Seção de Aquisição, 
Licitações e Contratos, sediado a Rua General Estilac Leal, n° 439 -  Cabanga -  Recife/PE, CEP: 50.090-450, 
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021, do DecretdTiM 1.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de manutenção de câmaras.fn^oriT.icas_e 
câmaras de viaturas baú friaorificadas. visando atender as necessidades do 7° Depósito de Suprimento_e 
Unidades Gestoras Participantes conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

1.2. A-tie ítação será  div id ido  om  itensyGt  
a o  iiG itante a- ped io ipa^ão- em- q i^ n te -s  itens^orem -de  s & u in teresser

OU

OU

1.4. A lic itação  se ra  d iv id ida  em  grupos, fo rm ados p o r  um  ou m a is  itens, con fo rm e  tabe la  constante  do 
Term o de R eferência , fa cu ltando -se  ao lic itan te  a pa rtic ip a ção  em  quantos g rupos fo rem  de seu  in teresse, 

devendo  o fe re ce r p ro po s ta  para  todos os  itens  que os  com põem .

OU

1.5. A  lic itação  se rá  rea lizada  e m  g ru p o  úniGOrfermados-por . rn itens, e on fo rm e  tabela constante no T e rm o  

(ie  R eferência , d e ve n d o  o lic itan te  o fe rece r  proposta para todos os itens ^ u c  o compõem.

P á g i n a  3 | 22
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n° 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação



2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.

3.4 , a  não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.

3.5. P ara -os  itens____. o  p a rtic ipação  ó  e x c l u s i v o  a  m i c r o c m p r o G a s  e  e m p r e s a s  d o  p e q u e n o  p o r t e ,  n o s

te rm os do-ard-AS-do L e i C o m p le m e n ta m 0 123, do  11 de dezem bro  de-2Qêê.

3 ,5/ 1, /\ o b ien çõo  do bene fíc io  o que s e  ro fe re  o item  a n te rio r fico  lim itado  ac m icro cm p re soc  o as
e m p re sa s ..cie p e q u e m  p e d e  que , m  ano-G alendérie ..de re a liz a ç ã o -d a iie ita ç ã e ,.-a inda ..n ão - tendam

ee ieb rade  -eeR-tmte-e-eem e -A d m m s tra çõ o  P úb lico cu jes va lo res-
^fM s-àe -e ftquQ dram ento com o em presa  de peq ue no  p o rte .

3 0 Sorã concedido tratamento favorecido para as microomprecac c cmprccas
;:cc,?/-y -w  ......da Loi n° 14.133, dp_2021, para o agricultor familia r

produtor rural pessoa física o para o microemproondodor individual— MEI, nos limitcc previstos da Lei
C o ffl^em e fíte f^4 ^S r4 e ^006 e do Docroto n.° 8.538, de 2045 .

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7 .4 . pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 0

3.7.5 . aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finano 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9. p esso as  ju ríd ic a s  reun idas  em  consórc io ;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3 9 a  critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3 .7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3 .11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n_
14.133/2021.
3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. N a p re sen te  lic itação, a fase  de h ab ilita ção  sucederá  as  fases  de  apresen tação  de p ropostas  e lances  

e de ju lgam en to .
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o h  
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 
8.13.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4 .4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII. da Constituição;

4 .4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4 .4 .4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4 .5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
niotrnnir.n gi ip r.nmprp nr. requinitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de-2Q24.

4 .6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artiao 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos 66 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

4 .6.1. no itom exclusivo para participação do microcmprosas e omprosas do poqueno porte,-a
assinalação do campo “não" impedirá o prosseguimento no certamo, para aquele item;

4 6 2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei n° 14.133. de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o se 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1.
item ;

v a lo r |h ltâ r io  ou desconto ..:—

5.1.2. Marca;

5.1.3. F abricante ;

5.1.4. Q uan tidade  co tada, devendo

ou descon to ..... (m ensal, un itá rio  etc., confo rm e o case)  e .......(anua l, to ta l) do

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. Q lic itan te  N Ã O  poderá  oferecer p ro po s ta  em

contra tação.

ao m áx im o  p rev is to  para

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais var 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últirr 
meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. N a p resen te  lic itação, a M ic roem presa  e a E m presa  de P e qu e no  P orte  n ã o  pod e rão  se b e n e fic ia r do  
reg im e de tr ibu tação  pe lo  Sim p les  N ad on a l, v is to  que os se rv iços  se rão  p re s tad o s  com  d ispon ib ifizaçâo  d e 

traba lhado res -em  d e d ica çã o  exc lu s iva  -de -m ãe -de -o b ra r-o -q ue -co n fig u ra G essã o~ de -m ã o -de  o b ra  p a ra - fins

o u

5.8. N a p re se n ie  lic itação, a M ic roem presa  e a E m presa  de P equeno  P orte  p o d e rã o  se  b e n e fic ia r do  

reg im e de tribu tação  p e lo  S im ples N acional.

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5 .9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5 9 3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço ja decorrente da aplicaçae
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.-9t

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5/ 11. Em se tratando de sorviços com fornecimento de mão de obra em rogime de dedicaçao exclusiva, o 
licitante deverá indicar os sindicatoc, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que- 
rogem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas baccc e vigências, com 
baso na Classificação Brasileira do Ocupações— CBGr

5.12. Em todo coso, deverá sor garantido o pagamento do salário normativo provisto no instrumento coletivo 
aplicável ou do solário-mínimo vigente, o quo for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N°
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 0.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no reg

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance d e  v a l o r  i n f e r i o r  o u  p e r c e n t u a l  d o - d e & G o n t o  s u p e r i o r  ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6 .8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0 ,50  
(c inquen ta  centavos).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletromco o modo de disputa aberto e fechado , 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.-

6.12.1. A otapa de lances da socsão pública torá duração inicial do quinze minutos. Apos osse praz-% 
o sistema encaminhará aviso do fechamonto iminente dos lanços, após o que transcorrera o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrado o recepção 
do lancesv
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitom anterior, o sistoma abrira oportunidade para que o 
autor da oforta de valor mais baixo o os das ofortas com proços ató 10% (doz por cento) suporiorcc aquela 
possam ofertar um lanco final o fochado cm até cinco minutos, o qual sorá sigiloso ato o encerramento 
dosto prazo-,
6.12.3. No procedimento do que trata o subitom supra, o licitante podora optar por manter o ccu 
último lanco da otapa aberta, ou por ofertar melhor lance.-
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6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definida 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máxi 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento desto prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos-nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os laneos-segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o env4o-de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto", 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por-sento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances-públfoos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 
os licitantes que apresentaram as três-roelhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogade-automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois -minutos do 
período-de-duf-ação da sessão- pública-.

6.13.3. A prorrogação-automática da etapa de lances, de que trata-o-subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçãov 
inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances- na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final-de 
classif icação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admiUr 
o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocaçõesT

6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentaf 
lanços intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
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empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4 . desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2 . empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. Tra tando-se  de lic itação  em  grupo, a con tra tação  p o s te rio r de  item  específico  do  g ru po  ex/g/rá 
p rév ia  p esqu isa  de  m ercado  e dem onstração  de sua van tagem  para  o  ó rg ão  ou a en tidade  e se rão  
obse rvados  os segu in te s  p re g o s  un itá rios  m áx im os com o critério  de ace itab ilidade :
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difer en tes

6.22.2.1;,;.

6.22.2.2 ; ...

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.

6 .22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados.

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14.133/2021. legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros.

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, ca pu t)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018. art. 29, §1°).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN n° 3/2018. art. 29, §2°).
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7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de c 
de participação. ■y^ósito de

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 
4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a 
f im de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados-os-se§ufntes 
acordos, dissídios ou convenções coletivas de tf abai h o no cálculo  do valor estimado pela Administração;

7.7.1. ftnóieaf-es acordos, dissídios ou convenções coletivas];

7.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s)me-subitem acima não é  (são) de utilização obrigatória petos 
licitantes, mas, ao longo da execução contratual-, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios 
ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado,

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1. contiver vícios insanáveis;

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável.

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. a  inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2 . inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7 10. Em contratação de serviços de engenharia, alem das disposiçoos acima, a analise de exequibilidade 
c sobrepreço considerará o seguinte:-

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integrai 
somi integrada ou integrada, a caracterização do sobropreço so dará pola superaçao do valor globaf
estimado;
7.10.2. No-regime do empreitada por proço unitário, a caracterização do sobropreço se dara pela 
superação do valor global estimado e p e la  supe ração  de custo  un itá rio  tido com o re levante, confcrm e  

piaaUha-anexa a a e é ita h
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RUBRICA

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas- inexequíveis as propostas cujos ,, 
valores forem -infe riores a 75% (setenta e cinco por eento)-d o valor orçado pela—Administraçat: 
independentemente do regime de execução.

7.10.4. Será exigida garantia adiciorval do licitante vencedor cuja proposta-for-inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor-orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentaf  
à Administração, por meio oletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente par-a 
eventuais—adequações indispensáveis—no cronograma físico-fmanceiro e—para—balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato-,

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão do obra em regime de dedicaçao  
oxclusiva cuja-produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante devera indicar -a 
produtiv idade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contrateaL

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pola Administração como referencia, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida-pelo ato convocatorio, o licitante 
devora apresentar a respectiva comprovação de exoquibilidadei

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração eomo referência, desde quo não alterem o objeto da contrataçao, nao contrariem 
disposit ivos logais vigentes o, caso não estejam contidas rvos faixas referenciais de produtividad e  
comprovem a exequibilidade da proposta-r

7.12.5. Para efeito do subitom anterior, admito-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pola contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condiçoes para a justa 
remuneração do serviçô

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.^A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação,

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 
proposter

7.16. Por meio -de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença-será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão-éivulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro-, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusaéa.

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro -classif icado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificaée. Seguir-se-á com a 
verif icação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referenciar

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traduçao
I 1 V I v_».

8.3. Na hipótose de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos oxigidos para a habilitaçao scrao 
traduzidos por tradutor juramentado no Pais o apostiladoo nos tormos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29. 
do ianoiro do 2016, ou de óutro quo vonha a substituí-lo, ou consularizados polos respectivos consulados oo 
embaixadas.

8 4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitaçao técnica, quando exigida, 
corá feita por moio do somatório doc quantitativos de cada consorciado e, para ofoito de habilitação 
econômico financeira, quando exigida, será observado o somatorio dos valores do cada conGorciado.

8.4.1. Se-e-Gonsórcio não for formado integralmonte por microemprosas ou empresas de pequeno
porto o o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-f inancoira, haverá um acréscimo 
de-jINSERIR UM PERCENTUAL 10-%~A-3Q-%, SALVO SE HOUVER JLíSTfEfCAT4VA-NQS-AUTOS PARA 
Cl/Pi vtMíf \ CCGE ACRÉSCIMO] para o consórcio em relação nn vtqlnr pxigirio par-a os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia 
ou por [INDICAR-QCAUQCE-R-GUffRO MEIO EXPRESSAMENTE ADMITIDO PELA ADMINISTRAÇÃO],

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei
n° 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n_
14.133/2021).
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8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaraçâ 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Pr

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. C ons ide rando  que na p re sen te  con tra tação  a  ava liação  p rév ia  do  loca ! de execução  é im p resc ind íve l 
p a ra  o  co nhec im en to  p leno  das cond ições  e  p ecu lia ridades do ob je to  a s e r contra tado, o lic itan te  deve  atestar, 
sob  pen a  de inab ilitação , que conhece  o lo ca l e as cond ições  de rea lização  do serv iço, assegurado  a e le  o

d ire ito  de rea liza ção  de vis to ria  p révia .

8.10.1. O lic itan te  que o p ta r p o r re a liza r v is to ria  p ré v ia  terá d ispon ib ilizado  pe la  A d m in is tra çã o  data  e

horá rio  exclus ivos, a s e r a gendado  p o r  e -m a il: Dreaao7dsuo(õ>hotmail.com { iN D tQA R—F O R M A ..E>E
A G E N D A M E N T O ], de  m odo que seu  agendam en to  n ã o  co inc ida  com  o agendam en to  de o u tros  lic itan tes.

8.10.2. C aso o lic itan te  op te  p o r não  re a liza r vistoria, pode rá  su bs titu ir  a dec la ração  ex ig ida  no  
p re sen te  item  p o r  dec la ração  fo rm a l ass inada  pe lo  se u  responsáve l técn ico  acerca  do conhec im en to  p leno  

das cond ições  e p ecu lia rid ad es  da contra tação.

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, $1°, e art. 6°, §4°).

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN rd  

3/2018. art. 7°. ca ou t).

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN n° 3/2018. art. 7°, parágrafo único).

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de {NO-MÍN4MO, DUAS HORAS], prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1° do art. 36 e no § 1—do 
art. 39 da Ins trução  N orm ativa  S E G E S  n ° 73, de 30  de se tem bro  de 2022^

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor.

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado.

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
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8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apreseri
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64, e IN 73/2022. art. 39. $4

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4o do Decreto n° 8.538/2015).

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n°14.133,de 2021.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura 
de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de resenfí

prazo IIna ordem de classificação, para fazê-lo em i 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o .^ asvmmm ^ p õ sllo4e<

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao d 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
poderá:

no edital,

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou habilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão,

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
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11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação o 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
Dreaao7dsup@hotmail.com .

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:
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12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei n° 14,133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5,12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
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12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, o 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 1; 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
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da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da 
IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, p e los  

segu in tes m eios: e-mail: preqao7dsuD@hotmail.com

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
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14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão «yíòrário 
de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonom 
a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP).

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

14.11.1.1. Anexo I -  Tabela “A”

14.11.1.2. Anexo II -  Tabela "B”

14.11.1.3. Apêndice do Anexo I -  Estudo Técnico Preliminar

14.11.2. ANEXO II -  Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III -  Minuta de Ata 

ANEXO IV -  Modelo de

14.11.3.

14.11.4.

14.11.5.

14.11.6.

14.11.7.

ANEXO V -Te rm o  

ANEXO VI -  Planilha de C 

ANEXO V II-O rdem  de

de Preço

Recife-PE, 13 de junho de 2024

FLAVIO SARAIVA ^ a0dsAt;°vr dígita,por
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TERMO DE REFERÊNCIA -  SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7° DEPÓSITO DE SUPRIMENTO
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 1-  RM/1941) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA 
UASG: 160198

Processo Administrativo n° 64453.001182/2024-76

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços para manutenção de câmaras frigorificas e câmaras de viaturas baú 
frigorificadas visando atender as necessidades do 7o Depósito de Suprimento e Unidades Gestoras 
Participantes, nos termos da tabela abaixo e tabelas “a” e “b” anexo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento.

GRUPO TEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNID. 

MEDIDA (

QUAN
IDADE
flÍNIMA

QUANTI
DADE

VIÁXIMA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

GRUPO
01

(itens 
01 a 42)

1

Manutenção preventiva de 01 (uma) 
câmara frigorífica compreendendo a 
limpeza do sistema na parte 
evaporadora e condensadora, 
lubrificação dos motoventiladores, 
medição das pressões de descarga e 
sucção, vistoria do sistema elétrico 
com medições de suas amperagens e 
voltagens, limpeza dos 
condensadores com desengraxante 
apropriado para o sistema, 
manutenção e desentupimento dos 
dutos e encanamento do sistema de 
drenagem, verificação e correção de 
vazamento de óleo e gás, verificação 
do funcionamento dos evaporadores, 
disjuntor, contactor e resistência, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 134 R$ 1.575,00 R$ 211.050,00

2
Substituição do Filtro Secador, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 71 R$ 1.260,00 R$ 89.460,00

3 Substituição do pressostato da 20796 Und 1 64 R$ 1.470,00 R$ 94.080,00
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condensadora. y. * (

N ^ g ortodo

4
Substituição do condensador 3,5 - 
9HP da unidade condensadora. 20796 Und 1 52 R$ 19.740,00 R$ 1.026.480,0 

0

5

Substituição do compressor para 
unidade condensadora 3,5 HP, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 34 R$ 28.665,00 R$ 974.610,00

6

Substituição do compressor para 
unidade condensadora 5,5 HP, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 35 R$ 36.960,00 R$ 1.293.600,0 
0

7

Substituição do compressor para 
unidade condensadora 7,5 HP, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 31 R$ 54.705,00 R$ 1.695.855,0 
0

8

Substituição do compressor para 
unidade condensadora 9,0 HP, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 26 R$ 56.784,00 R$ 1.476.384,0 
0

9

Substituição do Contactor 18-32A 
220v Trifásico, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 72 R$ 1.974,00 R$ 142.128,00

10

Substituição do Bloco de 
Resistências, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 77 R$ 3.045,00 R$ 234.465,00

11

Substituição da Resistência de 
degelo da unidade evaporadora, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 84 R$ 2.268,00 R$ 190.512,00

12
Aplicação e recarga completa de Gás 
410A, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 76 R$ 1.638,00 R$ 124.48,00

13
Aplicação e recarga completa de Gás 
R-22, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 85 R$ 1.638,00 R$ 139.230,00

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: dezembro/2023 . .  , , 0  =„
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14
Aplicação e recarga completa de Gás 
R-32, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 49 R$ 1.638,00

\  RUBRICA /

RfrÃBgegSeo

15

Substituição do Motor Ventilador da 
unidade condensadora, arcando com 
todo material necessário para realizar 
o serviço.

20796 Und 1 56 R$ 4.494,00 R$ 251.664,00

16

Substituição do Motor Ventilador da 
unidade evaporadora, arcando com 
todo material necessário para realizar 
o serviço.

20796 Und 1 59 R$ 1.239,00 R$ 73.101,00

17

Substituição dos trilhos, roldanas, 
trincos e fechaduras da porta, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 59 R$ 2.835,00 R$ 167.265,00

18

Substituição da guarnição de 
vedação da porta, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 66 R$ 1.995,00 R$ 131.670,00

19

Substituição de luminária para 
câmara frigorífica, tipo tartaruga, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 111 R$315,00 R$ 34.965,00

20
Substituição do relé de proteção, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 65 R$ 2.541,00 R$ 165.165,00

21
Substituição do relé de falta de fase, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 68 R$ 2.478,00 R$ 168.504,00

22
Substituição tubo de cobre 9,52mm 
ou 3/8", arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 83 R$ 2.289,00 R$ 189.987,00

23
Substituição tubo de cobre 12,70mm 
ou 1/2", arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço

20796 Und 1 74 R$ 2.394,00 R$ 177.156,00

24
Substituição tubo de cobre 15,87mm 
ou 5/8", arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 77 R$ 2.499,00 R$ 192.423,00
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25
Substituição cano 22,23mm ou 7/8" 
RETO, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 66 RS 1.402,80
de

R$ 92.584,80

26
Substituição válvula esférica de 1/2", 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 64 R$ 2.829,75 R$ 181.104,00

27

Substituição bobina 10W 220V 60HZ 
6264 1mt cabo, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 62 R$ 3.300,15 R$ 204.609,30

28
Substituição válvula solenoide 1/2", 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 63 R$ 1.627,50 R$ 102.532,50

29

Substituição válvula de expansão 
TEX-2 R-22, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 63 R$ 2.089,50 R$ 131.638,50

30
Substituição orifício no 03 TEX-2, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 70 R$ 840,00 R$ 58.800,00

31
Substituição tubo isolante 1/2" 
2000mm, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 93 R$ 924,00 R$ 85.932,00

32
Substituição tubo isolante 1/4" 
2000mm, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 93 R$ 819,00 R$ 76.167,00

33
Substituição tubo isolante 3/8" 
2000mm, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 93 R$ 756,00 R$ 70.308,00

34
Substituição tubo isolante 5/8" 
2000mm, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 93 R$ 756,00 R$ 70.308,00

35
Substituição spray poliuretano 500 
ML, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço

20796 Und 1 91 R$ 1.102,50 R$ 100.327,50

36 Substituição cabo flexível PP 2 X 
1.5mm com 5m , arcando com todo 
material necessário para realizar o

20796 Und 1 89 R$ 1.134,00 R$ 100.926,00
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serviço.
V

37

Substituição cabo flexível PP 3 X 
1.5mm com 5m , arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 89 R$ 1.134,00 R$ 100.926,00

38

Substituição cabo flexível PP 3 X 
2.5mm com 5m , arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 89 R$ 1.134,00 R$ 100.926,00

39
Substituição óleo mineral 160P 1L, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 70 R$ 1.071,00 R$ 74.970,00

40

Substituição de quadro elétrico 
220/380V para câmara de 
congelamento, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 49 R$ 3.780,00 R$ 185.220,00

41

Substituição de quadro elétrico 
220/380V para câmara de 
resfriamento, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

20796 Und 1 45 R$ 3.591,00 R$ 161.595,00

42

Substituição de cortina frigorífica PVC 
Polar transparente com 10m, arcando 
com todo material necessário para 
realizar o serviço.

20796 Und 1 66 R$ 2.887,50 R$ 190.575,00

GRUPO
02

43

Substituição dos isopaineis 
modulares para isolamento térmico, 
medindo 4m de altura, 1,14m de 
largura e 200mm de espessura para 
câmara frigorífica de congelamento, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

20796 Und 1 219 R$ 6.825,00 R$ 1.494.675,0 
0

(itens 
43 a 44)

44

Substituição dos isopaineis 
modulares para isolamento térmico, 
medindo 4m de altura, 1,14m de 
largura e 100mm de espessura para 
câmara frigorífica de resfriamento, 
arcando com todo serviço necessário 
para instalar o material.

20796 Und 1 107 R$ 6.615,00 R$ 707.805,00

GRUPO
03

(itens

45
Substituição do Controlador para 
câmara de congelamento compatível 
com sistema SITRAD, arcando com

20796 Und 1 57 R$ 2.257,50 R$ 128.677,50
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45 a 48) todo material necessário para realizar 
o serviço.

l i
s

46

Substituição do Controlador para 
câmara de resfriamento compatível 
com sistema SITRAD, arcando com 
todo material necessário para realizar 
o serviço.

20796 Und 1 39 R$ 1.974,00 R$ 76.986,00

47

Instalação de blocos de conexão para 
interligação e comunicação dos 
instrumentos de medição de 
temperatura, , arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço

20796 Und 1 60 R$ 1.281,00 R$ 76.860,00

48

Instalação de interface conversora 
com capacidade para 32 
controladores via wifi ou cabo, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço

20796 Und 1 28 R$ 16.117,50 R$ 451.290,00

GRUPO
04

(itens 
49 a 50)

49

Substituição do controlador de 
acesso com leitora biométrica da 
porta da câmara frigorífica, arcando 
com todo material necessário para 
realizar o serviço

20796 Und 1 35 R$ 5.040,00 R$ 176.400,00

50

Substituição de eletroímã 600kg das 
portas das câmaras frigoríficas, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço

20796 Und 1 44 R$ 2.940,00 R$ 129.360,00

GRUPO
05

(itens 
51 a 68)

51

0  serviço de recuperação do sistema 
de refrigeração da câmara frigorífica 
deverá incluir revisão geral no 
sistema elétrico, limpeza e 
higienização da central, limpeza do 
radiador e condensador, adição de 
gás, troca dos ventiladores, filtros em 
geral, óleos, correias, painel de 
controle e acionamento, verificação 
de correção de vazamento em todo 
sistema, verificar parte 
elétrica(fixação dos terminais), 
verificar cabo elétrico(pinos e 
tomadas), verificar o controlador de 
temperatura, verificar o sensor de 
temperatura, verificar vazamento de 
óleo ou água e parafusos frouxos, 
remover o copo e drenar a sujeira e 
água depositados no fundo do 
tanque, reapertar todos os pontos da 
unidade, colocar manômetro para

2801 Und 1 30 R$ 46.200,00 R$ 1.386.000,0 
0
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averiguar a pressão do sistema, 
efetuar limpeza no dreno do 
evaporador e manutenção e revisão 
geral do motor de combustão. Todo o 
suprimento utilizado deverá ser 
fornecido pelo executante, o qual, 
deverá realizar qualquer outra 
intervenção que se fizer necessária 
para a manutenção preventiva, a qual 
deverá ser feita aproximadamente a 
cada 200 horas trabalhadas ou 
quando necessário.

!  Fl n° 4  %  \

s ___~-Ç%r 3
^  RUBRICA J

52

Substituição de kit Correia 
MD300/200 -  SB 
200/210/310/230/330, arcando com 
todo material necessário para realizar 
o serviço.

2801 Und 1 28 R$ 2.310,00 R$ 64.680,00

53
Substituição de kit filtros SB 230/330, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

2801 Und 1 14 R$ 5.145,00 R$ 72.030,00

54
Substituição de kit filtros de 
refrigeração.

2801 Und 1 15 R$ 5.145,00 R$ 77.175,00

55

Substituição de kit sensor 
temperatura não graduado era 
0400871 SB 230/330, arcando com 
todo material necessário para realizar 
o serviço.

2801 Und 1 14 R$ 4.095,00 R$ 57.330,00

56

Substituição de bomba d’água para 
motor diesel, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

2801 Und 1 9 R$ 7.350,00 R$ 66.150,00

57
Substituição de Pressostato de óleo, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

2801 Und 1 11 R$ 3.885,00 R$ 42.735,00

58
Substituição de polia tensora, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

2801 Und 1 9 R$ 4.935,00 R$ 44.415,00

59
Substituição de alternador 90-120 
amp, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

2801 Und 1 9 R$ 14.490,00 R$ 130.410,00

60 Substituição de hélice do evaporador 
arcando com todo matéria

2801 Und 1 14 R$ 3.045,00 R$ 42.630,00
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necessário para realizar o serviço. \  r u b r ic a  ^

61
Substituição de regulador de 
voltagem do alternador, arcando com 
todo material necessário para realizar 
o serviço.

2801 Und 1 9 R$ 5.355,00 R$ 48.195,00

62

Substituição de sensor de rotação do 
motor (rpm), arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

2801 Und 1 10 R$ 5.670,00 R$ 56.700,00

63

Substituição solenoide de aceleração 
e/ou solenoide combustível, arcando 
com todo material necessário para 
realizar o serviço.

2801 Und 1 9 R$ 13.650,00 R$ 122.850,00

64
Substituição de termostato 71c, 
arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço.

2801 Und 1 9 R$ 4.410,00 R$ 39.690,00

65

Substituição de kit compressor x430 
com eixo largo, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

2801 Und 1 8 R$ 49.350,00 R$ 394.800,00

66

Substituição de kit de óleo 
compressor sol35 1L, arcando com 
todo material necessário para realizar 
o serviço

2801 Und 1 11 R$ 4.410,00 R$ 48.510,00

67

Substituição de filtro de óleo 
compressor, arcando com todo 
material necessário para realizar o 
serviço.

2801 Und 1 12 R$ 5.775,00 R$ 69.300,00

68
Substituição do condensador e filtro 
secador, arcando com todo material 
necessário para realizar o serviço

2801 Und 1 14 R$ 17.535,00 R$ 245.490,00

VALOR TOTAL: R$ 17.665.097,10

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 70 (setenta) dias contados do recebimento da Nota de 
Empenho, sendo 30 (trinta) dias para o fornecimento dos serviços com aplicação do material, 10 (dez) dias
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para o recebimento definitivo e 30 (trinta) dias para o pagamento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.13 
2021.

O U

1.4. Q prazo de vigência da contratação é de ................................ (máximo de 5 anos) contados dofe)
...............................prorrogável por até 10 anos, na forma-dos artigos 106 e 107 da Lei n° 11.133, de 2021.

1.4 .1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a vigência pluriaw al 
mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar OU os te rmos da Nota Técnica .../..—

1.5. Q contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação^

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual para o ano de 2024, conforme 
detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000144/2024;

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023;

III) ld do item no PCA: 15, 16, 17;

IV) Classe/Grupo: 4130 e 871;

V) Identificador da Futura Contratação: 160198-32/2023;

O U

2 .3. O objoto da contratação octá previsto no Plano do Contratações Anual/2023, conforme concta das 
informações básicas desto tormo do referenciar

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilldade
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4 1 1 A contratada deverá obedecer às disposições da Resolução CQNAMA nQ 340, de 25/09/2003
p Instrução Normativa Ibama. n° 5. de 14 de fevereiro de 2018, nos procedimentos de recolhimento,  
sr.nnHirinnamento. armazenamento e transporte das Substâncias que Destroem a Camada de Ozomo_  
s n n s  abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano}.

Indicação de marcas ou modelos (a rt. 41 , in c is o  /, da L e i n °  14 .133 , do 20 21 ]

4 2. Na prcccntc contratação r.nrn nrimitida a indicação da(s) soguinto(c) marca(o),  ̂caraetcrictica(c) ou- 
modclo(s), do acordo com ac justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: ( .^
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Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo n. , a Administração não aceitará o fornecimento 
dos seguintes produtos/marcas:

4.3.1.

4.3.2.

4.3.3.

Da exigência de carta de solidariedade

4.4. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta-ét 
fabricante, que assegure a execução do contrato.

Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

O U

4 .6 . É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições^

4 .6.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual 
consiste em:

4.6.2. A subcontratação f ica limitada a ....... [parcela pormitida/percentual]

4 .7. Q contrato oferece maior detalhamento das regras quo serão aplicadas em relação ò subcontratação, 
caso admitidar

Garantia da contratação

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

O U

4.9. Sorá exigido a garantia da contratação do quo tratam os-arts. 96 e soguintos da Loi n° 1 d .133, de 
2021, no porcontual o condições descritos nas cláusulas do contrator

4 10. Em-caso do opção polo seguro garantia, a parte adjudicatária devera apresenta-la, no máximo, ate-a 
data de assinatura do contrato.
4 .11. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, devora ser prostada em ate 10 diac utcis apos 
a assinatura do contrato.-

4 12 Q contrato oferece maior detalhamento dos regras que sorao aplicadas em rolaçao a garantia da 
contratação.

Vistoria
4 .13. Não há necessidade do realização de avaliação prévia do local do oxocuçao doe serviços.

O U

4.14. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de sequnda à quinta-feira* 
das 09:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas às 15:30 horas e na sexta-feira das 09:00 horas às 11:3Q.

4.15. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria previa.
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4.16. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidament 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprov 
sua habilitação para a realização da vistoria.

4.16.1. ... [incluir outras instruções sobre vistoria]

4.16.2. ... [incluir outras instruções sobre vfstor4â

4.17. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação.

4.18. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 
o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 10 dias corridos da emissão da ordem de serviço;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho: Serão executados conforme demanda de Contratante, sem datas 
fixadas, uma vez que são serviços a serem inscritos em ata de registro de preços.

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços:

5.1.3.1. O objeto da futura contratação se trata de execução de serviços de manutenção de 
câmaras frigoríficas e/ou câmaras de viaturas baú frigorificadas por demanda, ou seja, os 
mesmos acontecem após um processo que, sinteticamente, se inicia com a abertura de uma 
ordem de serviço pelo 7o DSup, a qual tem sua procedência avaliada pela equipe competente. 
Em seguida, a empresa ganhadora do item é acionada e, levanta os quantitativos dos serviços 
a serem empenhados. Após a emissão da Nota de Empenho, será confeccionada a Ordem de 
Execução de Serviço, documento descritivo dos critérios de execução dos serviços, como a data 
de início e o prazo de execução, o qual deverá ser de 30 (trinta) dias corridos a contar da 
assinatura da OES. Após a execução dos serviços a Administração, através dos responsáveis 
legais, fará os recebimentos provisório e definitivo nos termos do Art. 140 da Lei 14.133/2021 e 
a Contratada estará autorizada a emitir a Nota Fiscal de Serviços para a iniciação da fase de 
liquidação das despesas através do SILOMS (Sistema de Logística de Materiais e Serviços), 
com prazo de pagamento de 30 (trinta) dias corridos a contar da data de entrada da nota no setor 
responsável.

51  4 Etapa ... Período / a partir do / após concluído .-—O prazo de vigência da contratação é de 70
(setenta) dias contados d o {a ) recebimento da Ordem de Serviço, sendo 30 (trinta) dias para o fornecimento 
dos serviços com aplicação de material, 10 (dez) dias para o recebimento definitivo e 30 (trinta) dias para 
o pagamento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua General Estilac Leal, 439 -  Cabanga -
Recife/PE.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário:

5.3.1. De segunda a quinta-feira, das 07:00 às 16:00 horas.
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Sexta-feira, das 07:00 às 12:00 horas.

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contratual observará as rotinas [abaixo] / em anexo

5.4.1. A rotina de execução dos trabalhos deverá ser elaborada pela CONTRATADA em conjunto 
com a Fiscalização de acordo com as particularidades de cada serviço de modo a melhor atender a 
Administração proporcionando celeridade à execução, mas também segurança e o mínimo de transtornos 
aos permissionários que habitam os imóveis.

5.4.2. A empresa tem como dever informar a identificação dos seus colaboradores que participarão 
diretamente da execução dos serviços. Eles cumprirão todas as exigências inerentes à entrada, acesso e 
permanência no quartel.

5.4.3. A empresa deverá, ao final de cada expediente, deixar o local de execução de serviço limpo, 
sem resíduos/entulho.

5.4.4. A Contratada deverá fornecer insumos e ferramentas necessárias para a execução dos 
serviços, dos quais estarão inclusos no valor das propostas, sem ônus para a contratante.

5.4.4.1. O I o Depósito de Suprimento não se responsabilizará por nenhum 
equipamento/ferramenta deixado no local de trabalho.

5.4.5. A segurança dos servidores será de inteira responsabilidade da Contratada, bem como a 
fiscalização e garantia do cumprimento da Norma Reguladora n° 6 , estabelecida pela Portaria SIT n° 787, 
de novembro de 2018, que normatizam a execução de trabalho com o uso de equipamento de Proteção 
Individual (EPI).

5.4.6. A contratação também requer que a fornecedora exerça práticas de sustentabilidade, 
conforme disposto e orientado no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis -  Advocacia-Geral da União.

5 4 7 Na execucão dos serviços, a contratada deverá obedecer às disposições da Resolução
CONAMA n° 340. de 25/09/2003 e da Instrução Normativa Ibama, n° 5, de 14 de fevereiro de 2018, nos 
procedimentos de recolhimento, acondicionamento. armazenamento e transporte das Substâncias que 
Destroem a Camada de Ozônio -  SDOs abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs_, 
Halons. CTC e tricloroetanoT obedecendo às seguintes diretrizes:

5 4 .7 .1, não é permitida a liberação intencional de substância controlada na atmosfera durante
as atividades que envolvam sua comercialização, envase, recolhimento, regeneração, reciclagem, 
destinacão final ou uso, assim como durante a instalação, manutenção, reparo e funcionamento de 
equipamentos ou sistemas que utilizem essas substâncias;

5.4 7 .2 . durante os processos de retirada de substâncias controladas de equipamentos ou. 
sistemas, é obrigatório oue as substâncias controladas sejam recolhidas apropriadamente._e 
destinadas aos centros de regeneração e/ou de incineração:

5.4 .7 .3. É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas 
embalagens antes de sua destinacão final ou disposição finah

5.4 .7 .4 . As substâncias a oue se refere este artigo devem—ser—acondicionadas
adeouadamente em recipientes que atendam a norma aplicável;

5 4 .7.5. é vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não esteiam em
conformidade com as especificações da citada Resolução, bem como de quaisquer outros 
vasilhames utilizados indevidamente como recipientes, para o acondicionamento, armazenamento, 
transporte e recolhimento das SDOs CFC-12, CFC-114, CFC-115, R-502 e dos Halons H-1211, H- 
1301 e H-2402:
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5.4.7.6. guando os sistemas, equipamentos ou aparelhos que utilizem SDOs forem obiet 
manutenção, reparo ou recarga, ou outra atividade que acarrete a necessidade de retirada da S 
é proibida a liberação de tais substâncias na atmosfera, devendo ser recolhidas mediante coleta 
apropriada e colocadas em recipientes adequados, conforme diretrizes específicas do artigo 2° e 
parágrafos da citada Resolução:

TERMO DE REFERÊNCIA -  SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITA

5.4.7.7. a SDO recolhida deve ser reciclada in loco, mediante a utilização de equipamento
projetado para tal fim que possua dispositivo de controle automático antitransbordamento, ou 
acondicionada em recipientes adequados e enviada a unidades de reciclagem ou centros de 
incineração, licenciados pelo órgão ambiental competente.

5.4.7.7.1. quando a SDO recolhida for o CFC-12, os respectivos recipientes devem ser 
enviados aos centros regionais de regeneração de refrigerante licenciados pelo órgão 
ambiental competente, ou aos centros de coleta e acumulação associados às centrais de 
regeneração.

5.4 .7 .7.2 . É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas 
embalagens antes de sua destinacão final ou disposição final.

Materiais a serem disponibilizados

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 
promovendo sua substituição quando necessário:

5.5.1. Os materiais a serem fornecidos pelos Contratados serão aqueles essenciais à execução dos 
serviços que compõem o item, objeto da contratação, não havendo, de forma alguma, disponibilização de 
material de consumo e/ou de uso duradouro em favor da Administração. Portanto, cabe destacar que o 
objeto a ser contratado trata-se de serviços comuns com fornecimento de material pela Contratada, bem 
como todos os equipamentos e ferramentas necessários à perfeita consecução dos mesmos, os quais já 
se encontram compostos detalhadamente no item referencial, tanto de mão de obra quanto de materiais 
conforme estabelecido.
5.5.2. A licitante poderá obter todas as informações julgadas pertinentes para o correto 
embasamento de sua proposta durante a vistoria.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.6.1. O 7o Depósito de Suprimento é o Órgão Provedor da 7a RM/7a DE e possui os encargos de 
analisar, armazenar, controlar e distribuir materiais, das diversas classes de suprimentos, em apoio a 
várias Organizações Militares, sediadas em Alagoas, Pernambuco, Paraíba e Rio Grande do Norte.

5.6.2. Para garantir a capacidade de armazenamento frigorificados e suprimento de todas as 
unidades do CMNE, esta OM conta com 11(onze) câmaras frigoríficas e 05 viaturas baú frigorificadas.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021)

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

O U

5 8 Q prazo do garantia contratual dos serviços, complomontar à garantia logal, sera dc, no mínimo — :—: 
( ) moGoe, contado a partir do primeiro dia útil subsequonto à dato do recebimento definitivo do objeto.
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Procedimentos de transição e finalização do contrato

a. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas

a )  ...

b )  ....

c )  ...

OU

b. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6 .1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 . O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 
do contrato.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6 .10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);
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c-< _
6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as o c o r rê n c ia s ^ ^ — 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, ^sito de

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
22, III);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.
22, V);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto.n° 11.;24£L, 
de 2022. art. 22. VII).

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obodocerá às soguintos rotinas

6.18.1. M

Gestor do Contrato
6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçoes contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6 .20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso a 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
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da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ~

n° 11.246, de 2022, art. 21, X). - ^

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme 
previsto no Anexo XXX. OU outro instrumento substituto para aforição da qualidade da prestação dos serviços 
OU o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços.
7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1. verificação minuciosa do quantitativo e qualidade do serviço executado em relação ao que foi 
solicitado pela Contratante através da Nota de Empenho e Ordem de Execução do Serviço;

7.3.2. A celeridade da Contratada em atender a demanda da Contratante;

7.3.3. A observância da utilização de materiais que atendam às normas ambientais elencadas neste 

Termo;
7.3.4. O emprego de mão de obra qualificada conforme os diversos tipos de serviços a serem 

executados; e
7.3.5. O zelo pela limpeza do ambiente durante as obras, no que for possível, e a entrega do local 
de realização dos serviços perfeitamente limpo e em condições de uso,

Do recebimento
7 4 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumpnmento .Ias ex'gencias^de caráter 
técnico e administrativo. (Art, 140,1, a , da Lei n° 14.133, de 2021 e Arts. 22 , X e 23, X do Decreto n 11.246.

de 20221.
7 .5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7 6 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto n 11.24b, de

2022).
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7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante r u b r ic a  ^  

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X. Decretó; u 
n° 11.246. de 2022).

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 
a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório.

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 
119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021)

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização tecmca e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo.
7 .11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos.^e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022).

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.
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7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento.

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §2°.,da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.17.1. o prazo de validade;

7.17.2. a data da emissão;

7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.17.4. . o período respectivo de execução do contrato;

7.17.5. o va lor a pagar; e

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante,

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line  ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
n° 14.133/2021.
7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para; a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios-^fc-— 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. \ \  j

X S ^ o  de

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão—  
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 
2022 .

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IG P -m  de correção monetária.

TERMO DE REFERÊNCIA -  SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA -

Forma de pagamento

7.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.
7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento
7 .3 1 . A-prosonte contratação permito a antecipação do pagam en to ......... (parcial/total), conform o as regrae

previstas no presente tópicor
7  32. Q  contratado emitirá rodbo/noto ficcal/fatura/documonto idôneo/... correspondente ao valor-d a
antecipação do pagamento dc R $..... (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante ox: co]a assmarte
o tormo do contrato, ou soja, proctada a garantia otc.), para que o contratante ofotuo o pagamento antecipada.

7 .3 3 . Para ac etapas ^ g n intnp Hn rnn tm tn  n antecipação do pagamento ocorrerá do seguinte form ar

7 3 3  1  r $.....(valor om oxtenso) quando do iníc io da ccgunda etapsb

7.33.2. W
7.34. Fica o contatado obrigado a devolver, com corroção monetária, a integralidade do valor antocipaée 
na hipótese do inexecução do objetei

7 34 1 No caso de inoxocução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo a parcola naa- 

exocutado do contrato^

7 .34.2. Q valor relativo à parcola antocipada - ^  
monotariamonto pela variação acumulada éo -

não executada do contrate-
o índice do correçãe-

sorá atualizado  
m onetária a sef
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adotado), ou outro Índico quo venha a substituí Io, dosdo a data do pagamento da antocipaçao ate a-dgta J
,,, 7

da devolução.-

TERMO DE REFERÊNCIA -  SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LIOI|ÃÇÃO , ^  %

7.35. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento

7.36. O pagamento antecipado será- ofetuado no prazo máximo de até ....  (...■) dias, contados do
rocobimento d o ..... (recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo^

7.37. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão 
ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado.

7.38. Q pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo 
contratado:-

7.38.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado, para 
a antecipação do valor remanescente}

7.38.2. prestação da garanti^ adir.inn^l nnp, modalidades do quo trata o art. 96 da Loi n° 11.133, de 
2024-r-no percentual de ...%;

7 .39. Q pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributarias 
incidente&r

Cessão de crédito

7.40. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de 2020, conforme 
as regras deste presente tópico.

7.40.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de 
julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante..

7.41. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de 
julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato

administrativo.
7 42. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condiçoes 
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de credito e a 
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art 1? ria Lei n° 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL, 
01, de 18 de maio de 2020.
7 43 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e > exceções a°  
paqamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito 
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 53, DE 8 DE JULHO DE 
2020 e Anexos)
7.44. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado.
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na- 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR 
PREÇO] POR GRUPO OU [MAIOR-DESCONTO]

TERMO DE REFERÊNCIA -  SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICIT

Reg i me de execução

8.2. O regime de execução do contrato será [....].

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
httDs://www.aov.br/empresas-e-neaocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8 10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçao no Registro

onde tem sede a matriz

8 1 1 sociedade cooperativa: ata do fundação e estatuto social, com a ata da aocombloio quo o 
devidamente arquivado-no Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Possoas Jurídicas da respectiva 
sedo, além-do registro de-que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 do dezembro 197-4̂

sujeita- à atítereaçãôjT-oxpedide-pof ...... (ospooifiear o órgão oempotonte) •n3S-4ormoo do art.
(Loi/Dooreto)-n--—
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista * " " r u b r ic a

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físi( ^  
conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [E s tad ua l/D is trita l] ou [M un ic ip a l/D is tr ita l] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda [E s tad ua l/D is trita l] ou  [M un ic ip a l/D is tr ita l] do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [E s tad ua l/D is trita l] ou [M un ic ip a l/D is tr ita l] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificaçao Econômico-Financeira
8.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5o, inciso II, alínea “c , da 
Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 
2021, art. 69, c a p u t, inciso II);
8 24 índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicaçao 
das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.25. Balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício o demais domonstraçocc contábeis don 
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando-

3.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Gorai (SG) ouporiores-a 

1 (um)i
g 25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas-ao 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de obcrtura, e

P á g in a  22 | 26
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: dezembro/2023 _ . .
Termo de Referência contratação de Serviços -  Licitação - Modelo para Pregão Eletromco 
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022)



TERMO DE REFERÊNCIA -  SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LIC

8.25.3. Os documentos referidos acima llmitar-se-ão ao último exercício no caso de a
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos^

pessea-j-

8.25.4. Os documentos refe ridos acima deverão ser exigidos com-base no lim ite definido pela Receita ' 
Federal do Brasil para transmissão da-Escrituração Contábil Digital—ECD ao Sped.-

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10 % [até 10%] do [valor total estimado da contratação} 
QU-fvalor total estimado da parcela pertinente].

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 
2021, art. 65, §1°).

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.30. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.31. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente CREA -  Conselho Reqionaj
de Engenharia.........(escrever por extenso, se o caso), em plena validade;

8.31.1. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de. 
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do obieto da licitacão. vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos,

8.31.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente 
no Brasil.

8.32. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente cmitido(e) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso.

8.32.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas, as quais representam a execução de pelo 
menos 50% dos quantitativos das parcelas:

8.32.1.1. Papel timbrado de quem está emitindo (empresa privada ou órgão público),

8.32.1.2. Assinatura do responsável da empresa pública ou privada emitente;

8.32.1.3. Dados completos da empresa privada ou pública que está emitindo: razão 
social, CNPJ, endereço;

8.32.1.4. Dados completos da sua empresa: razão social, CNPJ, endereço, telefone;

8.32.1.5. Quais foram os serviços que executou;

8.32.1.6. As quantidades, a duração e o período do contrato;
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8.32.1.7. Se a empresa ficou satisfeita com a entrega dos produtos ou execução-d&jaRicA
serv'ç°;

8.32.1.8. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente. Somente será(ão) aceitos atestado(s) expedido(s) após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto 
se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo 
Vll-A da IN SEGES/MPDG n° 5/ 2017;

8.32.1.9. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s), apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no 
item 10.10 do Anexo Vll-A da IN SEGES/MPDG n 5/2017.

TERMO DE REFERÊNCIA -  SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - L IC l^ Ã O

8.32.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
8.32.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante.
8.32.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.
8.32.5. Prova de-atondimento aos requisitos....... previstos na lei ............4

8 .3 3 . Caso admitida a participação de cooperativas, será oxigida a soguinto documontaçao complementar.
8 .3 3 .1. A rolação dos cooporadoc quo atendem aos requisitos técnicos oxigidoo para a contrataçao
0 quo oxocutarão- o contrato, com ac respectivas atas de inscrição o a comprovação dc que estão 
domiciliados na localidade do sode do cooperativa, respeitado o disposto nos arte. 4°, inciso XI, 21, inciso
1 ç 42, §§2° a 6° da Loi n. 5.764, do 197-4t
8 .3 3 .2 . A-Eteetemção dc regularidade dc situaçAo do contribuinte individual DP.SCI. para coda w
dos cooperados iné4ca4eŝ
8 .3 3 .3 . A comprovação do capital social proporcional ao númoro de cooperados nocossarios-a 
prestação do serviçô
8 .3 3 .4 . O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107t

8 .3 3 .5 . A comprovação do intograçao das respectivos quotas partos por parto dos cooperado* 
oxocutarão o contratô
8 33  6 Qc seguintes docum n̂ ^  pnrn a r.nmprovaçõo da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 
dc fundaçao; b) estatuto social com a ata da assembléia quo o aprovo»; o) rogimonto dos fundos instituída 
ccloc cooperados, com a ata da assembléia; d) oditais de convocação das troo ultimas asoombloias gerar? 
extraordinárias; o) trôs registros do prosonga doo cooperados quo oxocutarão o contrato om assembléias- 
gorais ou nas reuniões seccionais; e f) ato da sessão quo os cooperados autorizaram a cooperativas 
contratar o objeto da licitação; e
8 33 7 A última auditoria contábil financeira da cooperativa, conformo dispoo o art. 112 da Lei n. 
5 .7 6 1 , dc 1971, ou uma declaração r.nh as eenac do loi. do quo tal auditoria não foi exigido polo orgrw-
fiscalizador
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
RUBR|CA

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 17.665.097,10 (dezessete milhões, seiscentos e 
sessenta e cinco mil, noventa e sete reais e dez centavos), conforme custos unitários apostos na 
acima] OU [em anexo].

O U

9.2. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$.-.-.-w

O U

9 .3. Q custo estimado da contratação possui caráter - sigiloso e sera tornado publico apenas -e 
imediatamente após o julgamento das propostas^

9.4 . A estimativa do custo levou em consideração o risco onvolvido na contrataçao o sua alocaçao entre 
contratante e contratado, conforme ospocif icado na matriz de risco constante do-Contrato

9.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021,

9.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados,

9.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contrata ção;-ou
9 .5.4 . poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação.

4ô r.......A D E O U A Ç Ã O -a R Ç A M E N -T Á R IA

•10.1. As despesas dccorrcntoc da presente contratado correrão à conta de recursos ospecífiees 
consignados no Orçamento Corol do Umao^

10.1.1. A contratação sorá atendida pola soguinto dotaçae^

I) .....G eetá o/U n tdader-l-rsr}-

W)...-Fôflíe-de-l^eGüfSd&t-M?
!!!•)....•Programa-é&-TpabaH=tQv-{iw};
ÍV ) Elemento--d©- D e s p e s a : ;

-V)....PíanG4nter-rKKr-{."-4;
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes scra indicada apos aprovaçao da 
Orçamentária respectiva o liberação dos créditos correspondentes, mediante apoctilamenfo-

11. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

111 ANEXO I -  Planilha “A”: Descrição dos itens e quantitativos distribuídos por UGP,

112 . ANEXO II -  Planilha “B”: Descrição dos itens e quantitativos distribuídos por UGP,

11.3. Apêndice -  Estudo Técnico Preliminar
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Recife, 13 de junho de 2024
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g  u b

Docum ento assinado digicalmente

EDILSON LUCENA DE MEDEIROS
Data: 17/06/202410:47:09-0300 
Verifiqueem https://validar.iti.gov.br

EDILSON LUCENA MEDEIROS - 1o TEN
Equipe de Planejamento da Contratação

Docum ento assinado digitalrnente

g  u b
CATARINA CLAUDIA GOMES ROCHA
Data: 17/06/2024 10:39:12-0300 
V erifique em  h ttps://va lidar.iti.gov.br

CATARINA CLAUDIA GOMES ROCHA -  3o Sgt
Equipe de Planejamento da Contratação

Aprovo o presente Termo de Referência, com base na Lei 14.133/21, em face de contratação de serviço 
de bens imóveis para atender as necessidades do 7o Depósito de Suprimento.

Recife-PE, 13 de junho de 2024.

FLAVIO SARAIVA ^ “ Z iva9*3'
QUINTELLA:2144 o u in t e lla :21449i 5881 1  

_____  Dados: 2024.06.19
9 1 5 881 1 13:36:14-03’00'

FLÁVIO SARAIVA QUINTELLA -  Ten Cel
Ordenador de Despesas do 7o D Sup
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